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EDITAL RETIFICADO 

Processo nº 064/2024 

Modalidade Pregão Eletrônico com 
Registro de Preços nº 

044/2024 

031/2024 

Tipo Menor preço por item 

Dotações Orçamentárias Constante no edital 

Da 
participação 

 
Para os efeitos desta contratação e ainda o que dispõe o art. 47 inciso I da  Lei 123/06 nas 
contratações públicas da administração municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional,  deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
Este procedimento licitatório será destinado exclusivamente para participação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 48, inciso I da Lei 
Complementar 123/06.  

 

Da sessão 
pública do 
pregão 
eletrônico 

Fim do recebimento das propostas: 01/07/2024 às 08h59min 

Abertura da Sessão Pública: 01/07/2024 às 09h00min 

Início da Sessão de Disputa de Preços: 01/07/2024 às 09h10min 

SESSÃO PÚBLICA: DIA: 01 de Julho de 2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h10min (horário de Brasília/DF) 

Site para realização do pregão Portal: www.licitanet.com.br 

Modo de disputa Aberto 

Objeto do 
certame 

Constitui objeto da presente licitação o intervalo, nas quantidades, qualidades e condições 
descritas no Termo  de Referência. 

Edital O edital e anexos estão disponíveis com o Pregoeiro/Agente de Contratação, na Prefeitura 
Municipal, horário de 12hs às 17hs, de segunda a sexta-feira. 
O edital com os anexos está publicado nos sites https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/ e 
www.licitanet.com.br para acesso e download por qualquer interessado, sem ônus. Não serão 
fornecidos editais por fac-simile e pelos correios. 

Contatos e informações: Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos – Pregoeira 
Telefone (34) 3811-0070 
E-mail: licitacao@po.mg.gov.br 

 

 

Lei Federal 14.133/21:  

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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   1. PREÂMBULO 

O Município de Presidente Olegário, com endereço à Praça Doutor Castilho, nº 10, Bairro: Centro, 
Presidente Olegário/MG, CEP nº .38.750-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40 , isento de 
inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 064/2024, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 044/2024, com Registro de Preços nº 031/2024, do tipo menor preço item, regido pela Lei 
nº 14.133/2021, Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 1497/2022, 
que regulamenta o pregão eletrônico no município de Presidente Olegário/MG e demais condições fixadas 
neste edital. 

 

 DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

Fim do recebimento: 01/Julho/2024 às 08h059min  

Abertura da Sessão Pública: 01/Julho/2024 às 09h00min 

Início da Sessão de Disputa de Preços: 01/Julho/2024 às 09h10min (horário de Brasília/DF) 

DIA: 01 de Julho de 2024 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
 

 
2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
2.1 - O pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) público(a) do Município de Presidente Olegário, 
nomeado para cargo de Pregoeiro/Agente de Contratação, através da Portaria nº 018/2024 e equipe de 
apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 
constante da página eletrônica www.licitanet.com.br. 
2.3 - As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site www.licitanet.com.br e 
www.po.mg.gov.br, na aba de licitações. As demais condições constam do presente edital, seus anexos. 

 

 
3 - OBJETO  

3.1 - Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL 
E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS nas quantidades, 
qualidades e condições descritas no termo de referência. 

 

 
4 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

4.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 
convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública. 

4.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Agente de Contratação, 
preferencialmente pelo sistema no endereço www.licitanet.com.br, através de e-mail 
licitacao@po.mg.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo da Prefeitura Municipal de 
Presidente Olegário/MG. 

4.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 

4.1.3 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

4.1.4 - No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que 
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o(a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com 
frequência. 

4.2 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação 
ao  ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias úteis 
anteriores  à data fixada para abertura da sessão pública. 

4.2.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido ao Pregoeiro, preferencialmente pelo 
sistema no endereço www.licitanet.com.br, através de e-mail .licitacao@po.mg.gov.br ou através 
de  protocolo no setor respectivo da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário/MG. 

4.2.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

4.2.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.2.4 - Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

4.2.5 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) será divulgada no site do Município, aba licitação e no sistema 
www.licitanet.com.br para conhecimento de todos os interessados. 

 

 
5 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO  

5.1 - O edital encontra-se disponível na internet, nos sites www.po.mg.gov.br e www.licitanet.com.br para 
acesso e download por qualquer interessado, sem ônus, independente de qualquer pagamento. Não será 
fornecido edital por fac-símile e pelos correios. 

 

 
6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

6.1 - Poderão participar desta licitação empresas individualmente cujo objeto social seja compatível com 
o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, constantes deste Edital, 
termo de referência e seus Anexos, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
www.licitanet.com.br. 

6.1.1 - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao Portal: 
Licitanet no site .www.licitanet.com.br, até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta 
e início do pregão. 

6.1.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.1.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.1.4 - O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

OBS: A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

6.2 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja 
sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
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deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 

6.3 – O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser apresentado 
junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada 
ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a 
Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da 
pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo 
“Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 

6.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

6.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

6.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

6.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.4.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

6.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.4.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

6.4.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

6.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5 - O impedimento de que trata o item 6.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 6.4.2 e 6.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
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6.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.8 - O disposto nos itens 6.4.2 e 6.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

6.10 - A vedação de que trata o item 6.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

 

 
7 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA  

7.1 - O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio 
www.licitanet.com.br. 

7.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

7.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.2.2. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Licitanet e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

 

 
8. PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA)  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do item; 

8.1.2. Marca; (SE FOR O CASO) 

8.1.3. Fabricante; (SE FOR O CASO) 

8.1.4. Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelo deverão 
ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”). 

8.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
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erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

8.4.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 

8.4.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para 
a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

8.4.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua 
validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse 
deste Município. 

8.4.4 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

8.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

 
9 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

9.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor preço por item, desde que 
observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

9.2 - Será desclassificada a proposta comercial que: 

9.2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 

9.2.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 

9.2.3 - apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 

9.2.4 - que identifique o licitante. 

9.3 - Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou, 
ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 49, III da Lei nº 
14.133/21. 

9.3.1 - Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para cobrir 
os custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes; 

9.3.2 - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio 
licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços 
semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a); 

9.3.3 - Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, 
sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

Acórdão 8497/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Responsabilidade. Contrato administrativo. Superfaturamento. Solidariedade. Proposta de preço. Orçamento 
estimativo. 

As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando proveito de orçamentos 
superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem para o superfaturamento dos serviços, 
sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado. 
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9.4 - Não indique expressamente a marca, conforme especificações do Anexo I (exceto quando for serviço). 

9.5 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

9.6 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da planilha de preços 
serão corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a); 

9.7 - Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a divergência 
apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão 
do Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e mediante expressa anuência do 
licitante. 

9.7.1 - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 

9.7.2 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

9.8 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

9.9 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área solicitante 
para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 

 

 
10 - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  

10.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site www.licitanet.com.br e subsequente 
registro da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a data e horário limite 
estabelecidos no caput deste Edital. 

10.1.1 - O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes na 

página inicial do site www.licitanet.com.br, opção “Acesso ao Usuário”. 

10.2 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada, com 
a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas pelo(a) 
Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

10.3 - Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização da sessão, o 
sistema apresentará a relação das licitações para as quais o fornecedor teve propostas classificadas. 

10.4 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração 
e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance. 

10.4.1 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.4.2 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

10.5 – A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor. 

10.5.1 - Neste Pregão o modo de disputa adotado é aberto, assim definido no inciso I art. 31º do 
Decreto n.º 10.024/2019. 

10.5.2 - O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,05 (cinco centavos), 
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

10.6 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.6.1 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, será 
realizado da seguinte forma: 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
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c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto na letra 
“b”, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

10.7 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja inferior 
ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item ou lote. 

10.8 - Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante não 
encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

10.9 - Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor preço 
em relação ao valor estimado da contratação. 

10.10 - Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente ao 
provedor: www.licitanet.com.br 

10.11 - Havendo desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, 
continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.12 - Se a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas após comunicação expressa 
aos participantes, informando data e horário para continuação da disputa. 

10.13 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta 
apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará configurado 
o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06. (Somente para quando a licitação 
for  para ampla concorrência). 

10.14 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.14.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) minutos, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, 
sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

10.14.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito 
de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

10.14.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na forma 
do subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas 
estiverem no limite estabelecido no item 10.13, na ordem de classificação, para o exercício do direito 
de preferência. 

10.14.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 
nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 
apresentar novo lance. 

10.14.5 - Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 
prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

10.14.6 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor preço. 

10.15.7 – Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 

10.15 - Encerrada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar, via “chat”, diretamente com o 
licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem 
como decidir sobre sua aceitação. 

10.16 - Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão registrar seus 
questionamentos para o(a) Pregoeiro(a) via Sistema, por meio do “chat”. Todas as mensagens constarão 
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do histórico da “Ata de Sessão do Pregão”. 

10.17 - Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre 
a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 

10.18.1 - Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá 
produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) para cumprimento da 
diligência. 

10.18.2 - Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação do(a) Pregoeiro(a), 
quando julgar necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com vistas à confirmação da 
autenticidade. 

10.18.3 - Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a), desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido. 

10.19 - Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, o pregoeiro dará oportunidade para 
manifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de no máximo 15 min. para envio, 
via sistema da manifestação em recorrer (A apresentação do recurso deverá ocorrer conforme cláusula 
13 deste edital). 

10.19.1 - O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 
interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

10.20 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que 
poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito. 

 

 
11 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

11.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br). 

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

11.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

10.18 - 10.18 - Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificados (1º lugar). Os documentos exigidos 
para hablilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (Duas horas), contados da solicitação 
do pregoeiro. 

Observações:  

1º Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema implicará na 
desclassificação da empresa. 
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11.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
11.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da 
Licitanet, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica- 
financeira e habilitação técnica. 
11.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
11.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
11.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
11.14 - O licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar, em cada item ou lote, deverá 
apresentar na forma e prazos previstos no item 10.18 deste edital, a documentação abaixo relacionada: 

 

11.15. Habilitação Jurídica  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;  
c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;  
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 
respectiva;  

f) Documentação de Identificação com foto do Responsável Legal se pessoa Jurídica.  

11.16. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela 
Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006;  
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Estado 
em que o licitante é domiciliado.  
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município.  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (CNDT);  
g) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;  
h) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

11.17. Qualificação Econômico-Financeira:  
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a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, caso reste declarado que ficam excluídos os processos 
no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar 
a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.  
 

11.18. Qualificação Técnica  

a) Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal(is) 
atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. 
O atestado deverá conter as seguintes informações:  
• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;  
• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado;  
• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço(s);  
• Data de emissão;  
• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente)  
b) Alvará Sanitário expedido por órgão de Vigilância Sanitária competente estadual ou Municipal da 
sede do domicílio do licitante;  
c) Autorização de Funcionamento da Empresa licitante (AFE) pelo Ministério da Saúde; (Serão 
aceitas cópias retiradas do site da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem como 
publicação no Diário Oficial da União da empresa participante para o tipo de produto licitado);  
d) As declarações exigidas para habilitação na lei 14.133/2021 (artigo 63, I, IV, §1º e 68, VI) serão 
geradas pela Pregoeira no próprio sistema licitanet e anexadas ao processo licitatório.)  
OBS: Conforme disposto no Art. 64 da Lei 14.133/2021 o agente de contratação ou autoridade superior 
poderá realizar diligência para verificar a veracidade das informações constantes no atestado 
apresentado. 

 
11.19. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 
pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva 
licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se 
possível, de prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21. 
11.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
11.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
11.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.24. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

11.24.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
11.24.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

11.25. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.26. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
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11.27.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
11.28. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
11.29. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
11.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
11.31. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
12.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados e deverá: 

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitanet ou seu representante legal. 
12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencendor, para fins 
de pagamento. 
12.1.3. O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema (ASSINAR P. 
FINAL). 
12.1.4. O LICITANTE DEVERÁ COLOCAR NO CAMPO OBSERVAÇÃO DO SISTEMA OU 
INFORMAR NO CHAT: O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO E DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO). 
12.1.5. O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER DO REPRESNETANTE LEGAL DA 
EMPRESA, POIS ESSE EMAIL SERÁ UTILIZADO PARA ENCAMINHAMENTO DAS ATAS E 
CONTRATOS PARA ASSINATURA. 

12.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes útimos. 
12.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
12.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

13 – RECURSO ADMINISTRATIVO  
13.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO deverá (ão) 
manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção (ões) de recorrer, conforme item 10.19 deste edital. 

13.1.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 
13.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do 
PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito via sistema, 
procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar 
da ocorrência. 
13.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

13.3.1 - Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
13.5 - Os autos deste Pregão eletrônico permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
e horários previstos neste Edital. 
13.6 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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13.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar 
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta: 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Licitanet, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE  

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 
de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021; 
17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 
previstas no artigo 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos no artigo 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação do adjudicatário, é 
facultado a Secretaria Municipal de Saúde, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar o processo. 
17.5. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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17.6. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 
17.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia 
ao CADIN. 
17.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
17.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da  adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

17.11. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
17.12. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
17.13. As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
17.14. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
17.15. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições nela contidas. 
17.16. Do contrato (quando for o caso) 

17.16.1. O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/21 , substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis. 
17.16.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

18.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de Referência, 

19. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

21. DO PAGAMENTO  
21.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência. 

  22.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/,www.licitanet.com.br,https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&st
a tus=recebendo_proposta&pagina=1, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Doutor 
Castilho, bairro Centro, Presidente Olegário/MG, CEP: 38.750-000, nos dias úteis, no horário das 12 horas 
às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
23.12. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Pregoeiro(a) poderá, 
a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
23.13. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas 
a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 2°, do art. 59 e art. 64 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
23.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
da Comarca de Presidente Olegário-MG. 
23.15. Elaboração do Edital: Lívia Tolentino Rodrigues. 
23.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Cópia do Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de condições de ME,EPP ou equiparada; 

ANEXO IV – Modelo de declaração completa; 
ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de 
Preços; ANEXO VI – Minuta do Contrato; 
Presidente Olegário/MG, 18 de Junho de 2024. 

 
 

 

Lara Fernandes R. Ribeiro 

Secretária Municipal de Saúde 

         Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos 
Pregoeira 
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  ANEXO I  

 CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

01 – OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL  E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, nas quantidades, qualidades e condições 
descritas neste termo de referência: 

Item Descrição Unidade Quantidade Especificação Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 ÁCIDO PARA RESINA C/03 UN 50 Condicionador ácido à base de 
ácido ortofosfórico 37% de 
coloração azul. Indicado para a 
realização de condicionamento 
ácido total (dentina e esmalte) ou 
parcial (esmalte). Apresentação: 
Embalagem com 3 seringas de 3g 
cada e 3 ponteiras 

R$ 9,58 R$ 479,00 

02 ADESIVO 
FOTOPOLIMERIZADO. 
SOLVENTE À BASE DE 
ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A 
ACETONA, O QUE FAZ COM 
QUE O ADESIVO 
APRESENTE A MESMA 
PERFORMANCE DA 
PRIMEIRA ATÉ A ÚLTIMA 
GOTA DO FRASCO. 
CONTÉM PARTÍCULA DE 
CARGA DE 5NM QUE 
PROPORCIONA UMA 
EXCELENTE ADESÃO À 
DENTINA E AO ESMALTE. 
EXCLUSIVA TAMPA FLIP 
TOP: EVITA DESPERDÍCIO E 
PODE SER MANUSEADA 
APENAS COM UMA MÃO. 
FRASCO COM 6g. INDICADO 
PARA UNIÃO DE RESINAS 
COMPOSTAS 
FOTOPOLIMERIZÁVEIS À 
ESTRUTURA DENTAL, 
REPARO EM PORCELANA E 
RESINA, CIMENTAÇÃO DE 
RESTAURAÇÕES 
INDIRETAS. MARCA 3M 
ESPE OU SIMILAR 

FR 50 ADESIVO FOTOPOLIMERIZADO. 
SOLVENTE À BASE DE ÁGUA E 
ÁLCOOL: NÃO EVAPORA COMO 
A ACETONA, O QUE FAZ COM 
QUE O ADESIVO APRESENTE A 
MESMA PERFORMANCE DA 
PRIMEIRA ATÉ A ÚLTIMA GOTA 
DO FRASCO.   
 CONTÉM PARTÍCULA DE 
CARGA DE 5NM QUE 
PROPORCIONA UMA 
EXCELENTE ADESÃO À 
DENTINA E AO ESMALTE.  
 EXCLUSIVA TAMPA FLIP TOP: 
EVITA DESPERDÍCIO E PODE 
SER MANUSEADA APENAS 
COM UMA MÃO.  FRASCO COM 
6g. 
 INDICADO PARA UNIÃO DE 
RESINAS COMPOSTAS 
FOTOPOLIMERIZÁVEIS À 
ESTRUTURA DENTAL, REPARO 
EM PORCELANA E RESINA, 
CIMENTAÇÃO DE 
RESTAURAÇÕES INDIRETAS. 

R$ 161,61 R$ 8.080,50 

03 AFASTADOR DE LINGUA PC 20 AFASTADOR DE LINGUA 
ESPATULA DE MADEIRA PARA 
ABAIXAMENTO DE LINGUA EM 
EXAME CLINICO BUCAL 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

R$ 8,99 R$ 179,80 

04 ÁGUA OXIGENADA 10 
VOLUMES 

UN 50 ÁGUA OXIGENADA 10 
VOLUMES ALMOTOLIA 100 ML 

R$ 3,29 R$ 164,50 

05 AGULHA GENGIVAL CURTA 
22X0,3 - 30G 

CX 50 * Agulha siliconizada com bisel 
trifacetado que permite uma 
penetração suave na gengiva do 
paciente. 
* Fabricadas em liga de aço 
inoxidável, com niquelação 
galvânica. 
* Embalagem com 100 unidades 

R$ 43,11 R$ 2.155,50 

06 AGULHA GENGIVAL EXTRA 
CURTA USO EXCLUSIVO 
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL ESTÉRIL DE USO 
ÚNICO APRESENTAÇÃO 
CAIXA COM 100 UND 

CX 15 AGULHA GENGIVAL EXTRA 
CURTA USO EXCLUSIVO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL 
ESTÉRIL DE USO ÚNICO 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM 
100 UND 

R$ 43,11 R$ 646,65 
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07 AGULHA GENGIVAL LONGA 
30G, C.100 UND 

CX 7 AGULHA GENGIVAL LONGA 
30G, C.100 UND 

R$ 40,26 R$ 281,82 

08 ALAVANCA HEIDBRINK KT 5 ALAVANCA HEIDBRINK 
Fabricado em aço inox. 
Autoclavável. 
Garantia pelo fabricante  
APRESENTAÇÃO: Kit com 3 
unidades. N° 1, 2 e 3. 

R$ 149,35 R$ 746,75 

09 ALCOOL ETILICO 
HIDRATADO 70% 

LT 300 ALCOOL ETILICO HIDRATADO 
70% COM 1L 

R$ 6,63 R$ 1.989,00 

010 ALGODAO ROLETE nº2 PC 250 ROLO DENTAL DE ALGODÃO 
Nº2 PARA USO 
ODONTOLÓGICO PACOTE COM 
COM 100 UNIDADES 

R$ 8,02 R$ 2.005,00 

011 AMALGAMA EM CAPSULA 
DUAS PORÇOES 

CX 20 Apresentação: Embalagem com 
50 unidades. 
 
-  tecnologicamente avançada, 
sem fase gama 2, a um preço 
acessível. 
* A alta resistência e sua discreta 
expansão quando aplicada, 
asseguram a longevidade da 
restauração e a satisfação do 
paciente. 
* A consistência da mistura, 
facilidade de manipulação e de 
aplicação, condensabilidade, 
brunimento, qualidade no contato 
interproximal, escultura e 
características de presa, 
asseguram que o resultado final 
da restauração esteja de acordo 
com as necessidades do 
profissional. 
* Variação dimensional positiva. 
* Mais opções de tempo de presa 
e de quantidade de porções. 
* Composição: 40% de Prata, 
31,3% de Estanho, 28,7% de 
cobre e 47,9% de Mercúrio. 

R$ 213,93 R$ 4.278,60 

012 ANESTÉSICO LOCAL 
LIDOCAINA 

CX 200 CARACTERÍSTICAS: 
 
* Tubete de vidro. 
* Construtor com vaso. 
* Composição: Cloridato de 
Lidocaína 2% com Epinefrina 1: 
100.000. 
 
APRESENTAÇÃO: 
 
Solução estéril injetável 
acondicionada em tubetes de vidro 
de 1,8 mL. 
Cada embalagem contém 50 
tubetes. 
USO EXCLUSIVO POR 
INFILTRAÇÃO OU POR 
BLOQUEIO DE NERVO VIA 
SUBMUCOSA E 
INTRAGENGIVAL 

R$ 90,36 R$ 18.072,00 

013 ANESTESICO TÓPICO 
BENZOCAINA 

UN 50 ANESTESICO TÓPICO PARA 
USO ODONTOLOGICO POTE 
COM 12G - Sabor tutti fruty 

R$ 12,65 R$ 632,50 

014 AVENTAL PLUMBÍFERO UN 2 AVENTAL PLUMBIFERO 0,5MM 
S/MANGA - REGISTRADO NO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 
(CA) - DENTRO DA NORMA NBR 
IEC 61331-3:2004 
 

R$1.264,75 R$2.529,50 
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015 BABADOR ODONTOLOGICO PC 50 BABADOR ODONTOLÓGICO 
DESCARTAVAEL IMPERMEAVEL 
30X40 CM PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

R$ 18,49 R$ 924,50 

016 BANDEJA PARA 
ESTERILIZAÇÃO INOX LISA 
AUTOCLAVÁVEL 
22X12X1,5CM 

UN 60 BANDEJA PARA 
ESTERILIZAÇÃO INOX LISA 
AUTOCLAVÁVEL 22X12X1,5CM 

R$ 81,96 R$ 4.917,60 

017 BATERIA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

UN 20 BATERIA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR DA 
MARCA EMITTER. C 3,7V 
1400MAH LI-ION 18490 
MODELO:18490 
PESO: 40 G 
DESCRIÇÃO BATERIA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 
BATERIA 18490 LI-ION 
TENSÃO: 3,7V 
CAPACIDADE: 1400MAH 
DIMENSÕES: (DIÂMETRO 18 MM 
X ALTURA 50 MM) 
QUÍMICA: LI-ION 
RECARREGÁVEL 
COMPATÍVEL COM DIVERSOS 
MODELOS 
FOTOPOLIMERIZADOR 
ARDUINOS VIPER 
PROJETOS 
LANTERNA TATICA 
TODOS PRODUTOS QUE 
UTILIZAREM BATERIA DE 
LITHIUM RECARREGAVEL 
MODELO 18490 / 18500 
DIMENSÕES DO PRODUTO 
DIÂMETRO 18 MM 
ALTURA 50 MM 

R$215,00 R$4.300,00 

018 BICARBONATO SODIO 250 
GRAMAS 

UN 30 BICARBONATO SODIO 250 
GRAMAS PARA USO 
ODONTOLÓGICO. 

R$ 15,49 R$ 464,70 

019 BROCA CARBIDE FG Nº1557 UN 20 desenvolvida com carbureto de 
tungstênio e hastes de aço 
inoxidável de qualidade superior 
para oferecer resistência, precisão 
e confiabilidade para diversas 
aplicações na odontologia, 
autoclavavel. 
Embalagem com 1 und 

R$ 7,15 R$ 143,00 

020 BROCA CARBIDE FG Nº 
1558 

UN 20 desenvolvida com carbureto de 
tungstênio e hastes de aço 
inoxidável de qualidade superior 
para oferecer resistência, precisão 
e confiabilidade para diversas 
aplicações na odontologia, 
autoclavavel. 
Embalagem com 1 und 

R$ 9,81 R$196,20 

021 BROCA CIRÚRGICA 
ZEKRYA FG - MICRODONT 

UN 100 Número: 151 28mm  
* Autoclavável. 
* Fabricada em 100% carbide. 
* Sem ponto de soldagem: 
Concentricidade e menor vibração, 
que garantem corte eficiente e 
suave. 
* Tipo de ponta: Zekrya Cônica 
Ponta Segura. 
* Tipo de broca: Alta Rotação 
* ?apresentação 
embalagem com 1und 

R$ 15,97 R$ 1.597,00 

022 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA N. 2200 

UN 30 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA N. 2200 

R$ 3,84 R$ 115,20 

023 BROCA FINA  PONTA UN 50 BROCA FINA  PONTA R$ 4,77 R$ 238,50 
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DIAMANTADA AMARELA 
REF 3195F 

DIAMANTADA AMARELA REF 
3195F 

024 CABO PARA ESPELHO 
BUCAL Nº 5 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UN 50 Indicado para facilitar a utilização 
do espelho, prolongando sua 
haste de manipulação para maior 
alcance. 
 
Produzido em liga de Aço 
Inoxidável de alta qualidade. 
Cabo em alumínio anodizado. 
Totalmente autoclavável. 
Validade: Indeterminada. Cor azul 
Apresentação 
embalagem com 1 unidade. 

R$ 12,40 R$ 620,00 

025 CARBONO PARA USO 
ODONTOLOGICO EM 
BLOCO 

BL 30 CARBONO PARA USO 
ODONTOLOGICO EM BLOCO 
COM 12 FITAS 

R$ 8,20 R$ 246,00 

026 CIMENTO FORRADOR DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 

UN 50 CIMENTO FORRADOR DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO: 
Produto fotopolimerizável.  
Não causa alteração de cor da 
restauração.  
Conta com adesividade a 
superfícies metálicas.  
Material de fácil manuseio.  
Não contém Eugenol.  
Radiopaco. Cor: dentina 
Embalagem com 1 seringa de 2g + 
5 ponteiras aplicadoras. 

R$ 38,45 R$ 1.922,50 

027 COLHER PARA DENTINA N. 
18 

UN 50 Colher para dentina, Fabricado em 
aço inox autoclavável. 
Comprimento: 16cm. 

R$ 15,49 R$ 774,50 

028 COMPRESSA CIRURGICA   
DE GAZE ESTERIL 

PC 5.000 COMPRESSA CIRURGICA   DE 
GAZE ESTERIL   7,5x7,5CM 
100% ALGODÃO, 5 DOBRAS, 8 
CAMADAS 
13 FIOS POR CM QUADRADO, 
DIMENSÃO FECHADA 
7,5CMX7,5CM, DIMENSÃO 
ABERTA 15CMX30CM 
PACOTE COM 10 UNIDADES, 
TRAZER AMOSTRA. 

R$ 0,71 R$ 3.550,00 

029 COMPRESSOR PARA USO 
ODONTOLÓGICO 

UN 2 COMPRESSOR PARA USO 
ODONTOLÓGICO 
ESPECIFICAÇÕES: 
RESERVATTÓRIO: 45LITROS 
VOLUME AR ASPIRADO: 6 PCM 
170 lts/min 
PRESSÃO MÁX. DE OPERAÇÃO: 
120 Lbf/pol² 
NÚMERO DE VABEÇOTES: 1 
ESTÁGIO: 1 
PINTURA INTERNA: SIM 
REGULADOR DE PRESSÃO: SIM 
ACIONAMENTO DO MOTOR: 
DIRETO  
ISENTO DE ÓLEO: SIM 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
C75 x L30 x A65 cm 
 
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS 
POTÊNCIA: 1,0 CV 
ROTAÇÃO: 1700 rpm 
PROTETOR ELÉTRICO: SIM 
VOLTAGEM: 110 V 

R$2.017,00 R$4.034,00 

030 DESCOLADOR DE MOLT 
Nº2/4 

UN 5 DESCOLADOR R$ 59,56 R$ 297,80 

031 DETERGENTE ENZIMATICO 
COM 5LTS 

GL 30 DETERGENTE ENZIMATICO 
COM 5LTS 

R$ 99,08 R$ 2.972,40 

032 DIGLICONATO  DE FR 20 DIGLICONATO DE R$ 37,59 R$ 751,80 
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CLOREXIDINA A 2% COM 
UM LITRO 

CLOREXIDINA A 2% COM UM 
LITRO 

033 DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA 0,12% 

FR 50 DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA 0,12%  250ML 

R$ 30,33 R$ 1.516,50 

034 ENVELOPE AUTO SELANTE 
P/ ESTERELIZAÇÃO 
9CMX26CM 

CX 200 ENVELOPES AUTO SELANTES 
COM SISTEMA DE 
FECHAMENTO POR FITA 
ADESIVA QUE DISPENSA O 
USO DE SELADORA TÉRMICA. 
EMBALAGEM COM 100 
ENVELOPES. 

R$ 37,50 R$ 7.500,00 

035 ENVELOPE AUTOSELANTE 
TAMANHO 140 X 290MM 

UN 150 ENVELOPE AUTOSELANTE 
TAMANHO 140 X 290MM COM 
INDICADOR BIOLOGICO 

R$ 80,00 R$ 12.000,00 

036 ENVELOPE AUTOSELANTE 
TAMANHO 200 X 330MM 

UN 200 ENVELOPE AUTOCOLANTE 
TAMANHO 200 X 330MM COM 
INDICADOR BIOLOGICO 

R$ 81,38 R$ 16.276,00 

037 ESCOVA DE ROBSON PARA 
CONTRA ANGULO 

UN 200 PONTAS PARA PROFILAXIA 
NAS FORMAS DE TAÇA 
(INTERPROXIMAIS), COM 
CERDAS DE NÁILON DE 
0,18MM, EXTREMIDADE  PLANA 
E HASTE 

R$ 3,16 R$ 632,00 

038 ESPELHO CLINICO N° 5 
AUTOCLAVAVEL 
APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM COM 12 UND 

PC 50 ESPELHO CLINICO N° 5 
AUTOCLAVAVEL 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 
COM 12 UND 

R$ 50,07 R$ 2.503,50 

039 FICHA PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 1 FURO - 
PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PC 5 FICHA PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 1 FURO - 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

R$ 12,65 R$ 63,25 

040 FICHA PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 2 FUROS - 
PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PC 5 FICHA PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 2 FUROS - 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

R$ 15,66 R$ 78,30 

041 FILME RADIOGRÁFICO  
ADULTO CX COM 150 FILME 

CX 5 INDICADO PARA TOMADAS 
RADIOGRÁFICAS INTRA-ORAIS 
(FILME 3X4CM), 
PROCESSAMENTO MANUAL OU 
AUTOMÁTICO. 

R$ 271,07 R$ 1.355,35 

042 FILME RADIOGRÁFICO 
INFANTIL CX COM 150 
FILME 

CX 2 INDICADO PARA TOMADAS 
RADIOGRÁFICAS INTRA-ORAIS 
(FILME 3X4CM), 
PROCESSAMENTO MANUAL OU 
AUTOMÁTICO. 

R$ 327,61 R$ 655,22 

043 FIO DE SEDA P/ SUTURA 
AGULHADO Nº 3-0 

CX 150 FIO DE SEDA P/ SUTURA 
AGULHADO Nº 3-0 
Embalagem com 24 unidades. 
Com agulha 1/2 CT 1,7cm. 
Escolha a numeração. 
* Agulha em aço-inox siliconizada, 
1/2 círculo cortante 1,7cm. 
* Fio sintetizado com material 
natural, filamento de Seda Natural 
e Trançada. 
* Esterilizado em Raio Gama. 
* As agulhas são inspecionadas 
individualmente quanto à ponta, 
lubrificação e fixação para garantir 
punção fácil e segura. 
* Atóxico, não pirogênico, de uso 
único e estéril. 
* Embalados individualmente em 
Papel Grau Cirúrgicos, sendo que 
a embalagem primária trata-se de 
envelope metalizado internamente, 
garantindo a integridade do fio. 
* Uso exclusivo em Odontologia. 
* Validade: 5 anos. 

R$ 78,89 R$ 11.833,50 

044 FITA PARA AUTOCLAVE UN 50 FITA DE R$ 8,43 R$ 421,50 
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AUTOCLAVE,CONFECIONADA 
COM DORSO DE PAPEL 
CREPADO A BASE DE 
CELULOSE.EM UMA DE SUAS 
FACES,MASSA ADESIVA A 
BASE DE BORRACHA 
NATURAL,OXIDO DE ZINCO E 
RESINAS E NA OUTRA 
FACE,UMA FINA CAMADA 
IPERMEABILIZANTE DE 
RESINAACRILICA.IDEAL PARA O 
FECHAMENTO DE PACOTES 
QUE SERÃO ESTERELIZADOS 
EM AUTOCLAVES,FUNCIONA 
COMO INDICADORA DE 
ESTERELIZAÇÃO,POIS POSSUI 
LISTRAS DIAGONAIS DE TINTA 
TERMOREATIVA QUE,QUANDO 
SUBMETIDAS A 
ESTERILIZAÇÃO,MUDAM SUA 
COLORAÇÃO DE BRANCO 
PARA PRETO.MEDINDO: 19MM 
X 30M 

045 FIXADOR UN 40 INDICADO PARA A FIXAÇÃO DA 
IMAGEM NA PELÍCULA DE 
FILME EM REVELADORAS 
MANUAIS. 
EMBALAGEM COM 1 LT OU 3LT 

R$ 13,79 R$ 551,60 

046 FLUOR GEL TÓPICO UN 30 FLUOR GEL TÓPICO SABOR 
TUTI-FRUTI FRASCO COM 
250ML. 

R$ 6,80 R$ 204,00 

047 FORMOCRESOL - 
COMPOSIÇÃO 
:FORMALDEÍDO, ORTO-
CRESOL, GLICERINA E 
ÁLCOOL ETÍLICO 96º . 
APRESENTAÇÃO: 1 

FR 14 FORMOCRESOL - 
COMPOSIÇÃO :FORMALDEÍDO, 
ORTO-CRESOL, GLICERINA E 
ÁLCOOL ETÍLICO 96º . 
APRESENTAÇÃO: 1X10ML 

R$ 6,15 R$ 86,10 

048 GENGIVOTOMO ORBAN 1-2 UN 5 GENGIVOTOMO ORBAN 1-2:  
Aço Inox. 
Autoclavável. 
Também conhecido como Bisturi 
Orban. APRESENTAÇÃO 
 EMBALAGEM COM 01 UNIDADE 

R$ 68,31 R$ 341,55 

049 HEMOSTATICO DE 
COLAGENO 
HIDROFILIZADO 

CX 40 HEMOSTATICO DE COLAGENO 
HIDROFILIZADO, COM 10 

R$ 52,68 R$ 2.107,20 

050 HEMOSTATICO LIQUIDO UN 15 HEMOSTATICO LIQUIDO - 
FRASCO 10ml 

R$ 15,22 R$ 228,30 

051 HIDROXIDO DE CALCIO 
BASE + CATALISADOR 

KT 20 APRESENTAÇÃO: 1 TUBO DE 
PASTA BASE 13G. 1 TUBO DE 
PASTA CATALISADORA 11G. 1 
BLOCO DE MISTURA. 

R$ 31,11 R$ 622,20 

052 HIDROXIDO DE CALCIO P.A. 
COM 10GRS 

FR 14 HIDROXIDO DE CALCIO P.A. 
COM 10GRS 

R$ 31,11 R$ 435,54 

053 INCUBADORA DE TESTE 
BIOLÓGICO 

UN 6 Incubadora para teste biológico  
Especificações: * Possibilita a 
incubação de 4 indicadores 
biológicos simultaneamente. 
* Possui tampa da área de 
incubação (ajuda a manter a 
temperatura estável e protege o 
operador de queimaduras) e 
fusível impresso (protege as 
instalações elétricas contra picos 
de energia). 
* Bivolt automático. 
* Temperatura máxima de 
incubação: 60 °C. 
* Capacidade: 4 indicadores 
biológicos. 

R$ 33,14 R$ 198,84 
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* Potência: 10 Watts. 
* Voltagem: 127/220 V - 
Comutação Automática. 
* Frequência 50/60 Hz. 
* Dimensões: 8,7 x 7,6 cm (A x D) 
/ Orifício para o indicador: 10 x 37 
mm (D x P). 
* Peso Líquido: 240 g. 
* Peso Bruto: 312 g. 
* Garantia: 1 ano (contra defeito 
de fabricação). 
* Itens inclusos na caixa do 
produto: 1 Mini-Incubadora e 1 
manual de instruções. 

054 INDICADOR BIOLOGICO 
VAPOR 

AP 1.500 Características do Indicador 
Biológico 24horas 
 
Fabricação nacional. 
Tem mudança expressiva de 
coloração em resultados positivos. 
Alta eficácia. 
Facilitado manuseio. 
Fabricado conforme ISO 11138-1. 
Resultados 24h. 
Para ciclo de esterilização a vapor 
Geobacillus stearothermophilus. 
Categoria: Indicador Biológico. 
Composição 
 
Tira/disco de papel, impregnado 
com esporos de Geobacillus 
Stearothermophillus ATCC 7953 
(não patógeno) contendo 
população mínima de 1 x 105. 
Ampola de vidro lacrada e 
quebrável, contendo meio de 
cultura específico, combinado com 
indicador de pH. 
Aplicação 
É um indicador biológico indicado 
para fazer o monitoramento dos 
ciclos de esterilização a vapor, 
tendo um tempo de leitura final de 
24 horas incubados em 
incubadora apropriada com 
temperatura de 58°C +/- 2°C. 
A ampola de indicador biológico 
pode ser utilizada em ciclos de 
118°C a 137°C de temperatura. 
Apresentação: embalagem com 10 
ampolas 

R$ 4,75 R$ 7.125,00 

055 IONOMERO E VIDRO 
FOTOPOLIMERIZAVEL 

UN 50 IONOMERO E VIDRO 
FOTOPOLIMERIZAVEL: - 
Cimento Compósito 
de ionômero de Vidro 
Fotopolimerizável. 
- Material monocomponente pronto 
para usar, na cor A3, dispensa 
necessidade 
de mistura e é fotopolimerizável 
em segundos. Indicação: 
- Base/forramento de preparos 
cavitários para todos os tipos de 
materiais 
restauradores; 
- Selamento de fóssulas e fissuras; 
- Restauração de pequenas 
cavidades; 
- Preenchimento de pequenas 
retenções e/ou defeitos em 

R$ 90,92 R$ 4.546,00 
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preparoS. 
Caracteríticas: 
- Pronto para uso. 
- Biocompatível e 
fotopolimerizável. 
- Viscosidade ideal. 
- Elevada resistência à 
compressão: acima de 200 Mpa. 
- Radiopaco. 
Apresentação: 
- 1 seringa c/ 5g + acessórios. 

056 JALECO DESC. MANGA 
LONGA PTE C/10 UND 

PC 400 Avental cirúrgico descartável 
manga longa com amarras na 
cintura e no pescoço e punho com 
elástico. 
 
Gramatura: 40g. 
Apresentação: pacote com 10 
unidades 

R$ 55,35 R$ 22.140,00 

057 KIT IONOMETRO KT 40 IONOMETRO DE VIDRO 
AUTOPOLIMERIZAVEL PARA 
RESTAURAÇÃO CONTEM 1 
FRASCO EM PÓ, 1 FRASCO EM 
LIQUIDO, E UM MEDIDOR 
CONTENDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
PROCEDENCIA VALIDADE, Nº 
DO LOTE E DO 

R$ 31,86 R$ 1.274,40 

058 Kit para escovação Adulto 1 
estojo em PVC 20x8cm 
abertura zip Personalizado em 
Adesivo 1 escova dent 

KT 2.000 Kit para escovação Adulto 1 estojo 
em PVC 20x8cm abertura zip 
Personalizado em Adesivo 1 
escova dental adulto cerdas 
macias 1 creme dental 30g com 
flúor 1 fio dental 25 mts 

R$ 8,09 R$ 16.180,00 

059 Kit para escovação infantil 1 
estojo em PVC 20x8cm 
abertura zip Personalizado em 
Adesivo 1 escova de 

KT 3.500 Kit para escovação infantil 1 estojo 
em PVC 20x8cm abertura zip 
Personalizado em Adesivo 1 
escova dental infantil cerdas 
macias 1 creme dental 30g com 
flúor 1 fio dental 25 mts 

R$ 6,87 R$ 24.045,00 

060 LIMA PARA OSSO UN 10 Apresentação: embalagem com 1 
und  
Aço inox/ autoclavavel nº11 

R$ 47,84 R$ 478,00 

061 LIXA DE AÇO 6MM CX 20 LIXA DE AÇO 6MM - Indicada 
para acabamento e polimento da 
faces proximais das restaurações 
em compósitos, acrílicos, 
ionômeros de cimento de vidro e 
amálgamas; Fabricadas em aço 
inox. Tamanho 125mm x 6mm x 
0,12mm; Perfeita granulação 
permite maior durabilidade e corte 
macio; Acabamento rigoroso; 
Apresentação: c/ 12 unidades. 

R$ 12,49 R$ 249,80 

062 LUVA  PROCEDIMENTO, 
TAMANHO M 

CX 120 LUVA M PARA PROCEDIMENTO 
NÃO ESTÉRIL 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL COM TALCO. 
TEXTURA UNIFORME 
AMBIDESTRA COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA 
ELASTICIDADE E RESISTENTE 
A TRAÇÃO. COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 25CM. CAIXA 
PEQUENA COM 50 PARES. 

R$ 30,95 R$ 3.714,00 

063 LUVA PARA 
PROCEDIMENTO EP 

CX 150 LUVA EP PARA 
PROCEDIMENTO NÃO ESTÉRIL 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL COM TALCO. 
TEXTURA UNIFORME 

R$ 28,22 R$ 4.233,00 
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AMBIDESTRA COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA 
ELASTICIDADE E RESISTENTE 
A TRAÇÃO. COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 25CM. CAIXA 
PEQUENA COM 50 PARES. 

064 LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NITRILICA 
SEM PÓ TAMANHO P 

CX 150 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NITRILICA SEM PÓ 
SUPERFICIE LISA, ABDESTRA, 
LATEX.  
APRESENTAÇÃO CAIXA COM 
100 UNIDADES  
TAMANHO P 

R$ 22,23 R$ 3.334,50 

065 LUVA PROCEDIMENTO  
GRANDE 

CX 20 LUVA G PARA PROCEDIMENTO 
NÃO ESTÉRIL 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL COM TALCO. 
TEXTURA UNIFORME 
AMBIDESTRA COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA 
ELASTICIDADE E RESISTENTE 
A TRAÇÃO. COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 25CM. CAIXA 
PEQUENA COM 50 PARES. 

R$ 33,37 R$ 667,40 

066 LUVA PROCEDIMENTO 
TAMANHO P 

CX 350 LUVA P PARA PROCEDIMENTO 
NÃO ESTÉRIL 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL COM TALCO. 
TEXTURA UNIFORME 
AMBIDESTRA COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA 
ELASTICIDADE E RESISTENTE 
A TRAÇÃO. CAIXA PEQUENA 
COM 50 PARES. 

R$ 29,24 R$ 10.234,00 

067 MASCARA CIRURGICA 
TRIPLA DESCARTAVEL 
COM ELASTICO (CAIXA 
COM 50 UNIDADES) 

CX 100 MASCARA CIRURGICA TRIPLA 
DESCARTAVEL COM ELASTICO 
- ATOXICA, HIPOALERGENICA, 
100% POLIPROPILENO, NAO 
ESTERIL, NAO INFLAMAVEL, 
ISENTA DE FIBRA DE VIDRO, 
SEM LATEX, USO UNICO. 

R$ 8,70 R$ 870,00 

068 MATRIZ DE AÇO 5MM UN 80 MATRIZ DE AÇO 0,05MM x 5MM, 
COM 0,5 MT DE COMPRIMENTO. 

R$ 2,45 R$ 196,00 

069 MATRIZ DE AÇO 7MM UN 60 MATRIZ DE AÇO MATRIZ DE 
AÇO 0,05MM x 7MM, COM 0,5 
MT DE COMPRIMENTO. 

R$ 2,26 R$ 135,60 

070 MICROAPLICADOR 
DESCARTAVEL CAIXA COM 
100UNIDADES 

PC 40 MICROAPLICADOR 
DESCARTAVEL TIPO BRUSH 
CAIXA COM 100UNIDADES 

R$ 10,82 R$ 432,80 

071 OLEO LUBRIFICANTE PARA 
CANETA ALTA E BAIXA 
ROTAÇAO - 200ML 

UN 50 OLEO LUBRIFICANTE PARA 
CANETA ALTA E BAIXA 
ROTAÇAO - 200ML 

R$ 20,35 R$ 1.017,50 

072 OTOSPORIM-SULFATO DE 
POLIMIXINA B 10.000 

FR 14 OTOSPORIM-SULFATO DE 
POLIMIXINA B 10.000 

R$ 16,34 R$ 228,76 

073 PAPEL GRAU CIRURGICO 
AUTO SELANTE TAMANHO 
90MMX160MM 

PC 150 PAPEL GRAU CIRURGICO AUTO 
SELANTE TAMANHO 
90MMX160MM caixa com 100 UN 

R$ 42,49 R$ 6.373,50 

074 PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO 20ML 

FR 14 PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO 20ML 

R$ 9,30 R$ 130,20 

075 PASTA PROFILÁTICA S/ 
ÓLEO 90 G 

UN 40 PASTA PROFILÁTICA S/ ÓLEO 
90 G 

R$ 5,48 R$ 219,20 

076 PEDRA POMES FINA UN 30 PEDRA POMES FINA. MATERIAL 
DE ACABAMENTO E 
POLIMENTO. INDICADO PARA 
LIMPEZA E POLIMENTO DO 
ESMALTE DENTÁRIO, OURO 
COESIVO, AMÁLGAMA E 
RESINA ACRÍLICA. 
APRESENTAÇÃO FRASCO COM 
100 GRAMAS. 

R$ 5,93 R$ 177,90 
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077 PINÇA CLINICA ACO INOX  
CURVA 16CM 

UN 50 Pinça Clínica Para Algodão Nº 
317: Fabricado nos padrões de 
qualidade internacional. 
Pinça clínica também usualmente 
conhecida como Pinça para 
Algodão. 
Possui pino guia. 
Feita em aço inoxidável (Aço Inox 
AISI 420). 
É autoclavável. 
Garantia pelo fabricante: 10 anos 
contra defeito de 
fabricação comprovado. 

R$ 15,59 R$ 779,50 

078 PINÇA GOIVA CURVA 
ALVEOLOTOMO 

UN 10 Alvelotomo: Também conhecida 
como Pinça Goiva; 
Tamanho: 16cm; 
Aço inox; 
Autoclavável; Apresentação 
embalagem com 1 unidade 

R$ 144,67 R$ 1.446,70 

079 PONTA CHAMA  
DIAMANTADA FG  ALTA 
ROTAÇÃO 3117 

UN 40 PONTA CHAMA DIAMANTADA 
FG  ALTA ROTAÇÃO 3117 

R$ 7,99 R$ 319,60 

080 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 
1011 

UN 40 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 1011 

R$ 4,74 R$ 189,60 

081 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 
1012 

UN 40 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 1012 

R$ 7,17 R$ 286,80 

082 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 
1014 

UN 40 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 1014 
- HASTE LONGA 

R$ 7,64 R$ 305,60 

083 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 
1016 

UN 40 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 1016 

R$ 7,38 R$ 295,20 

084 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 
1032 

UN 40 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 1032 

R$ 3,84 R$ 153,60 

085 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 
1111 

UN 40 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 1111 

R$ 3,95 R$ 158,00 

086 PONTA PEDRA ARKANSA 
BRANCA FORMA DE CHAMA 
ALTA ROTAÇÃO 

UN 30 PONTA PEDRA ARKANSA 
BRANCA FORMA DE CHAMA 
ALTA ROTAÇÃO 

R$ 17,44 R$ 523,20 

087 Protetor para Bico de Seringa 
Tríplice: Indicado para a 
proteção do bico da seringa 
tríplice. TAM: u 

PC 350 Protetor para Bico de Seringa 
Tríplice: Indicado para a proteção 
do bico da seringa tríplice. TAM: 
universal material: polipropileno 
Apresentação: pacote com 50 und 

R$ 30,66 R$ 10.731,00 

088 Protetor Plástico para 
Micromotor e Seringa Triplice: 
Sacos Plásticos em Polietileno  
Apresentação: 

PC 150 Protetor Plástico para Micromotor 
e Seringa Triplice: Sacos Plásticos 
em Polietileno  
Apresentação: pacote com 500 
und 

R$ 33,45 R$ 5.017,50 

089 RESINA A1 UN 20 RESINA COMPOSTA 
FOTOPOLIMERIZAVEL A1. 
Preenchimento: 2,5mm. 
Composição: BisGMA, TEGDMA, 
Bisfenol A polietileno glicol diéter 
dimetacrilato, UDMA, Cerâmica 
silanizada tratada e sílica tratada 
de silano. 
Resina microhíbrida com 
nanopartículas. 
Ótimos resultados estéticos. 
Excelente consistência: facilidade 
de esculpir a restauração. 
Excelente manuseio: não gruda na 
espátula. 
Menor incidência de sensibilidade 
pós-operatória e menor infiltração 

R$ 30,05 R$ 601,00 
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marginal, devido à menor 
contração de polimerização. 
Alta resistência ao desgaste. 
Carga em zircônia e sílica que 
garante elevadas propriedades 
mecânicas. 
Maior fluorescência. 

090 RESINA A2 UN 30 RESINA COMPOSTA 
FOTOPOLIMERIZAVEL A2 
 Preenchimento: 2,5mm. 
Composição: BisGMA, TEGDMA, 
Bisfenol A polietileno glicol diéter 
dimetacrilato, UDMA, Cerâmica 
silanizada tratada e sílica tratada 
de silano. 
Resina microhíbrida com 
nanopartículas. 
Ótimos resultados estéticos. 
Excelente consistência: facilidade 
de esculpir a restauração. 
Excelente manuseio: não gruda na 
espátula. 
Menor incidência de sensibilidade 
pós-operatória e menor infiltração 
marginal, devido à menor 
contração de polimerização. 
Alta resistência ao desgaste. 
Carga em zircônia e sílica que 
garante elevadas propriedades 
mecânicas. 
Maior fluorescência. 

R$ 29,57 R$ 887,10 

091 RESINA A3 UN 40 RESINA COMPOSTA 
FOTOPOLIMERIZAVEL A3 
- Preenchimento: 2,5mm. 
Composição: BisGMA, TEGDMA, 
Bisfenol A polietileno glicol diéter 
dimetacrilato, UDMA, Cerâmica 
silanizada tratada e sílica tratada 
de silano. 
Resina microhíbrida com 
nanopartículas. 
Ótimos resultados estéticos. 
Excelente consistência: facilidade 
de esculpir a restauração. 
Excelente manuseio: não gruda na 
espátula. 
Menor incidência de sensibilidade 
pós-operatória e menor infiltração 
marginal, devido à menor 
contração de polimerização. 
Alta resistência ao desgaste. 
Carga em zircônia e sílica que 
garante elevadas propriedades 
mecânicas. 
Maior fluorescência. 

R$ 32,30 R$ 1.292,00 

092 RESINA A3,5 4G UN 40 RESINA A3,5 4G                           
- Preenchimento: 2,5mm. 
Composição: BisGMA, TEGDMA, 
Bisfenol A polietileno glicol diéter 
dimetacrilato, UDMA, Cerâmica 
silanizada tratada e sílica tratada 
de silano. 
Resina microhíbrida com 
nanopartículas. 
Ótimos resultados estéticos. 
Excelente consistência: facilidade 
de esculpir a restauração. 
Excelente manuseio: não gruda na 
espátula. 
Menor incidência de sensibilidade 

R$ 30,89 R$ 1.235,60 
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pós-operatória e menor infiltração 
marginal, devido à menor 
contração de polimerização. 
Alta resistência ao desgaste. 
Carga em zircônia e sílica que 
garante elevadas propriedades 
mecânicas. 
Maior fluorescência. 

093 RESINA A4 04 GRAMAS UN 20 RESINA A4 04 GRAMAS 
- Preenchimento: 2,5mm. 
Composição: BisGMA, TEGDMA, 
Bisfenol A polietileno glicol diéter 
dimetacrilato, UDMA, Cerâmica 
silanizada tratada e sílica tratada 
de silano. 
Resina microhíbrida com 
nanopartículas. 
Ótimos resultados estéticos. 
Excelente consistência: facilidade 
de esculpir a restauração. 
Excelente manuseio: não gruda na 
espátula. 
Menor incidência de sensibilidade 
pós-operatória e menor infiltração 
marginal, devido à menor 
contração de polimerização. 
Alta resistência ao desgaste. 
Carga em zircônia e sílica que 
garante elevadas propriedades 
mecânicas. 
Maior fluorescência. 

R$ 27,70 R$ 554,00 

094 RESTAURADOR 
INTERMEDIARIO PARA 
RESTAURAÇÃO 
TEMPORARIA DE LONGA 
DURAÇÃO 

KT 25 RESTAURADOR 
INTERMEDIARIO PARA 
RESTAURAÇÃO TEMPORARIA 
DE LONGA DURAÇÃO 
EMBALAGEM COM PÓ 38G E 
LIQUIDO 15 ML 

R$ 32,64 R$ 816,00 

095 REVELADOR UN 40 DESTINADO AO 
PROCESSAMENTO MANUAL DE 
REVELAÇÃO DE FILMES 
RADIOGRÁFICOS DENTAIS 
INTRA-ORAIS. 
EMBALAGEM COM 1 LT OU 3LT 

R$ 28,40 R$ 1.136,00 

096 SELANTE 
FOTOPOLIMERIZAVEL 

UN 20 SELANTE 
FOTOPOLIMERIZAVEL,SELANTE 
PARA FÓSSULAS E 
FISSURAS,COM 2 FONTES DE 
FLÚOR-COR MATIZADA COM 
15G. 

R$ 31,06 R$ 1.528,00 

097 SUGADOR CIRURGICO 
DESCARTAVEL CAIXA COM 
40 UNIDADES 

CX 50 SUGADOR CIRURGICO 
DESCARTAVEL CAIXA COM 40 
UNIDADES 

R$ 30,56 R$ 1.528,00 

098 SUGADOR DE SALIVA COM 
40 UNIDADES COLORIDO 

CX 400 SUGADOR DE SALIVA COM 40 
UNIDADES COLORIDO 
* Material: PVC atóxico. 
* Fio de cobre interno que evita o 
efeito memória. 
* Fabricado e embalado 
automaticamente sem contato 
manual. 
* Tubo colorido e ponteira 
transparente. 

R$ 10,32 R$ 4.128,00 

099 TESOURA IRIS PEQUENA 
RETA 

UN 30 Tesoura iris reta: aço inox, 
autoclavavel, Embalagem com 1 
unidade de 11,5cm 

R$ 34,76 R$ 1.042,80 

0100 TIRA DE LIXA EM 
POLIESTER PARA 
ACABAMENTO DE 
RESTAURAÇÃO RESINA 
COMPOSTA  PTE  150 UND 

PC 20 TIRA DE LIXA EM POLIESTER 
PARA ACABAMENTO DE 
RESTAURAÇÃO RESINA 
COMPOSTA  PTE  150 UND 

R$ 14,09 R$ 281,80 
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0101 TIRA DE POLIESTER 10 mm 
x 120mm PTE 50 UND 

PC 20 TIRA DE POLIESTER 10 mm x 
120mm PTE 50 UND 

R$ 1,29 R$ 25,80 

0102 TOUCA DESCARTÁVEL 
SANFONADA EM TNT - COM 
100 UNIDADES 

PC 80 TOUCA DESCARTÁVEL 
SANFONADA EM TNT - COM 100 
UNIDADES 

R$ 11,01 R$ 880,80 

0103 VISEIRA TRANSPARENTE 
DE PROTEÇÃO 

UN 20 VISEIRA TRANSPARENTE DE 
PROTEÇÃO PARA USO 
ODONTOLOGICO  
: VISEIRA TRANSPARENTE DE 
PROTEÇÃO 
Tamanho único: elástico ajustável 
e adequado para adultos. 
Design inteligente: o design 
elevado na parte da ponte nasal 
mantém o escudo longe do rosto, 
permitindo espaço para óculos de 
armação fina. Proteção 
confortável: o protetor de rosto 
envolve seu rosto ao máximo 
cobrindo a área de cima da 
sobrancelha ao queixo. Protege 
seus olhos e rosto de saliva, 
gotículas, sprays, respingos, raios 
ultravioleta, vento, pólen, 
aerossóis e detritos voadores. 
Antiembaçamento: O material 
transparente, feito com PVC super 
transparente (cloreto de polivinila), 
oferece máxima visibilidade e 
evita que a neblina cubra sua 
visão. Durável e prático 

R$ 16,28 R$ 325,60 

 

1.2 - O objeto da licitação tem a natureza de aquisição de bens e serviços comuns. 

1.3 - Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4 - A presente aquisição adotará o critério de julgamento Menor Preço – Item. 

1.5 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
da Ata, prorrogável por mais 12 meses, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições do art. 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 

1.6 – Caso o objeto venha a ser prorrogado, seu preço poderá ser reajustado através do INPC, a cada 
período de 12 (doze) meses, aplicando-se o índice acumulado do período. 

 

02 – JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A aquisição de materiais odontológico é fundamental para prevenção e cuidados com a saúde bucal da 
população olegariense, com o objetivo de melhorar a saúde e a qualidade de vida. Reforça que é estabelecido 
as competências do município o Art. 18º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1998 “dar execução, no 
âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para a saúde”. 
O material odontológico é essencial para atender as necessidades de contínua reposição do estoque relativo 
ao material de consumo e expediente dos consultórios odontológicos do Município, os quais são 
imprescindíveis para os atendimentos e procedimentos da população olegariense.  
Obs.: A contratação será por meio do menor preço do item. 

 

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de material odontológico. 
A licitação se faz necessária, pois visa a aquisição de material odontológico para atendimento da 

Secretaria Municipal de Saúde, por meio de Pregão Eletrônico, adotando-se como procedimento o Sistema 
de Registro de Preços, tipo menor preço, para fornecimento de forma parcelada. O parcelamento da 
contratação é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde 
que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando 
propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidade autônomas. 
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04 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

4.1 - Obrigações da contratada 

4.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 
4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
4.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
4.1.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 
4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
4.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
4.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
4.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
4.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
4.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

4.2 - Obrigações da Administração: 

4.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

4.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
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expensas; 
4.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
4.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
4.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo; 
4.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo; 
4.2.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Termo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
4.2.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

05 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1.  Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento, 
tais como: salários; seguros de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vales-refeição; 
vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;  

5.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Contratante, porém sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão;  
5.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Contratante;  
5.4. Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, durante o fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;  
5.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a equipamentos de propriedade do 
Contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento dos 
materiais;  
5.6. Efetuar as entregas dos materiais, objeto da Autorização de Fornecimento, as entregas, a critério da 
Contratante, poderão ser parceladas de acordo com a programação estabelecida pela Secretaria Municipal 
de Saúde, no prazo máximo de 08 (oito) dias consecutivos contados a partir do recebimento da Autorização 
de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras;  
5.7. Os materiais que vierem com defeito grave de fabricação e não atenderem às exigências do contrato 
serão devolvidas e a Contratada os substituirão imediatamente, sem nenhum ônus para o Contratante;  
5.8. Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão, durante toda a execução do contrato;  
5.9. Efetuar a entrega dos materiais no local a ser determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, na 
cidade de Presidente Olegário, conforme definido em NAF no horário das 08h00min às 16h00min, de 
segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis, conforme informado a cada emissão de Ordem de 
Fornecimento.  
5.10. Arcar integralmente com os custos decorrentes dos transportes, carga e descarga dos materiais, que 
deverão ser entregues no endereço citado na NAF. 

 
06– DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 – As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 
do  Contrato. 

 

07– CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 15 (quinze) dias após a entrega, mediante 
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado cumpridas todas as 
formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de recebimento dos materiais. 

7.1.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal 
Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 
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7.1.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 
conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as 
especificações estipuladas. 

7.1.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

7.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor 
apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

7.2.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria 
Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.3. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 
licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para 
outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o protocolo 
ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 
7.4. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de 
Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 
a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
7.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 
7.7. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 
7.8. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 
trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer 
aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 
7.9. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 
7.10. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias devidas, 
inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto Municipal nº 1.669 
de 27 de julho de 2023. 

7.10.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, no 
Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem eventuais imunidades, 
isenções ou não incidência da retenção do Imposto de Renda. 

 
08-  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 
a  generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
8.2 - Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no edital. 
8.3 - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão os previstos e exigidos 
no edital. 

 

09- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 - O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do menor preço item, consta no item 
1.1 deste termo, podendo ser sigiloso conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorrente desta licitação está estimada bem R$273.482,23 (Duzentos e setenta e três mil 
quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e três centavos) e correrá pelas seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

Dotação: Ficha: Fonte de Recursos: 

02.05.01.10.301.1001.2120.3.3.90.30.00                 335                 2.621 

    02.05.01.10.301.1001.2120.4.4.90.52.00                340                 2.621 

11 – SUBCONTRATAÇÃO: 

mailto:licitacao@po.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Setor de Licitações 

Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 

 

11.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES: 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

I- Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II- Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- Der causa à inexecução total do contrato; 
IV- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
V- Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
VI- Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VII- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VIII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto. 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 dias; 

11.4.1.1 O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.4.2. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 
11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.12.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 
12 – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
12.1. Do reajuste: 

12.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da  data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 
12.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
12.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
12.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
12.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
12.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
12.2. Do reequilíbrio: 

12.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, objetivando 
a  manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da  execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta 
cláusula  serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do produto, precedido 
da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos 
fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de 
preço e  compatibilidade com os valores de mercado. 
12.2.2. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos 
custos. 
12.2.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
12.2.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem como, 
apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela 
CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 
necessárias. 
12.2.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve 
apresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio do contrato, sendo, no mínimo, uma NF 
com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com Data Emissão 
atualizada, indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 
forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com descrição completa e 
número do item, indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro. 
12.2.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham 
concluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na assinatura 
do contrato, não ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado em geral, que o contrato 
esteja vigente e ainda possua saldo. 
12.2.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
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12.2.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 
lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 
produto, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

12.2.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, por repactuação 
precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 
12.2.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão 
de reequilíbrio contratual. 
12.2.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal do contrato e por se tratar de tarefa 
Administrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pela requerente, 
em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor com conhecimento 
técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva repercussão dos eventos discriminados no pedido 
pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos que realmente tiveram os fatos 
comprovados e a partir de que data ocorreu. 
12.2.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado 
em conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais, 
autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem o pedido de 
reequilíbrio. 
12.2.13. Os valores constantes do contrato serão ajustados na proporção da alteração que houver 
nos preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 
comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do 
reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
 

13 - DA ENTREGA 
13.1. Todos os materiais deverão ser entregues de forma parcelada mediante recebimento da Ordem de 
Fornecimento do Setor de Compras; e no local estipulado para entrega, acompanhada da nota fiscal para 
conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por funcionário competente sendo que 
a responsabilidade da entrega será por conta e risco do licitante adjudicado. 

13.1.1. Prazo de entrega: em até 8 (oito) dias consecutivos, a contar do recebimento por parte da 
contratada da Ordem de Fornecimento. 

13.2. O Município de Presidente Olegário se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo 
com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua 
inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 
13.3. A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se 
verifiquem irregularidades. 
13.4. O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se ao 
Município de Presidente Olegário o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos 
em condições satisfatórias. 
13.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados. 
13.6. O Município recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste 
contrato, termo de referência e proposta; 
13.7. O recebimento provisório, será realizado pelo servidor designado do Município, dar-se-á no ato da 
entrega do objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta; 
13.8. O recebimento definitivo, realizado pelo fiscal do contrato, dar-se-á em até 03 (três) dias úteis, contados 
da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto com as exigências e 
especificações do Contrato. 
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APROVAÇÃO DE PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL   E PARCELADA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ODONTOLÓGICO. 

Considerando que o Termo de Referência contempla elementos suficientes para a adequada caracterização 
do objeto que pretendemos contratar, APROVO o referido documento para que obrigatoriamente seja parte 
integrante do processo. 

 
 
 
 

Presidente Olegário, 18 de Junho de 2024. 
 
 

 

Lara Fernandes R. Ribeiro 
Secretária Municipal de Saúde 
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   ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº64/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO - MG 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL  E PARCELADA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ODONTOLÓGICO. 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF : 

Endereço : 

E-mail : 

Telefone / Fax : 

Representante : Nome: 

Identificação: 

Qualificação: 

Assinatura: 
 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Especificação Valor 
Unitário 

Valor  
Total 

01 ÁCIDO PARA RESINA C/03 UN 50 Condicionador ácido à base de 
ácido ortofosfórico 37% de 
coloração azul. Indicado para a 
realização de condicionamento 
ácido total (dentina e esmalte) ou 
parcial (esmalte). Apresentação: 
Embalagem com 3 seringas de 3g 
cada e 3 ponteiras 

  

02 ADESIVO 
FOTOPOLIMERIZADO. 
SOLVENTE À BASE DE 
ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A 
ACETONA, O QUE FAZ 
COM QUE O ADESIVO 
APRESENTE A MESMA 
PERFORMANCE DA 
PRIMEIRA ATÉ A ÚLTIMA 
GOTA DO FRASCO. 
CONTÉM PARTÍCULA DE 
CARGA DE 5NM QUE 
PROPORCIONA UMA 
EXCELENTE ADESÃO À 
DENTINA E AO ESMALTE. 
EXCLUSIVA TAMPA FLIP 
TOP: EVITA DESPERDÍCIO 
E PODE SER MANUSEADA 
APENAS COM UMA MÃO. 
FRASCO COM 6g. 
INDICADO PARA UNIÃO DE 
RESINAS COMPOSTAS 
FOTOPOLIMERIZÁVEIS À 
ESTRUTURA DENTAL, 
REPARO EM PORCELANA 
E RESINA, CIMENTAÇÃO 

FR 50 ADESIVO FOTOPOLIMERIZADO. 
SOLVENTE À BASE DE ÁGUA E 
ÁLCOOL: NÃO EVAPORA COMO 
A ACETONA, O QUE FAZ COM 
QUE O ADESIVO APRESENTE A 
MESMA PERFORMANCE DA 
PRIMEIRA ATÉ A ÚLTIMA GOTA 
DO FRASCO.   
 CONTÉM PARTÍCULA DE 
CARGA DE 5NM QUE 
PROPORCIONA UMA 
EXCELENTE ADESÃO À 
DENTINA E AO ESMALTE.  
 EXCLUSIVA TAMPA FLIP TOP: 
EVITA DESPERDÍCIO E PODE 
SER MANUSEADA APENAS 
COM UMA MÃO.  FRASCO COM 
6g. 
 INDICADO PARA UNIÃO DE 
RESINAS COMPOSTAS 
FOTOPOLIMERIZÁVEIS À 
ESTRUTURA DENTAL, REPARO 
EM PORCELANA E RESINA, 
CIMENTAÇÃO DE 
RESTAURAÇÕES INDIRETAS. 
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DE RESTAURAÇÕES 
INDIRETAS. MARCA 3M 
ESPE OU SIMILAR 

03 AFASTADOR DE LINGUA PC 20 AFASTADOR DE LINGUA 
ESPATULA DE MADEIRA PARA 
ABAIXAMENTO DE LINGUA EM 
EXAME CLINICO BUCAL 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

  

04 ÁGUA OXIGENADA 10 
VOLUMES 

UN 50 ÁGUA OXIGENADA 10 
VOLUMES ALMOTOLIA 100 ML 

  

05 AGULHA GENGIVAL 
CURTA 22X0,3 - 30G 

CX 50 * Agulha siliconizada com bisel 
trifacetado que permite uma 
penetração suave na gengiva do 
paciente. 
* Fabricadas em liga de aço 
inoxidável, com niquelação 
galvânica. 
* Embalagem com 100 unidades 

  

06 AGULHA GENGIVAL 
EXTRA CURTA USO 
EXCLUSIVO 
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL ESTÉRIL DE 
USO ÚNICO 
APRESENTAÇÃO CAIXA 
COM 100 UND 

CX 15 AGULHA GENGIVAL EXTRA 
CURTA USO EXCLUSIVO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL 
ESTÉRIL DE USO ÚNICO 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM 
100 UND 

  

07 AGULHA GENGIVAL 
LONGA 30G, C.100 UND 

CX 7 AGULHA GENGIVAL LONGA 
30G, C.100 UND 

  

08 ALAVANCA HEIDBRINK KT 5 ALAVANCA HEIDBRINK 
Fabricado em aço inox. 
Autoclavável. 
Garantia pelo fabricante  
APRESENTAÇÃO: Kit com 3 
unidades. N° 1, 2 e 3. 

  

09 ALCOOL ETILICO 
HIDRATADO 70% 

LT 300 ALCOOL ETILICO HIDRATADO 
70% COM 1L 

  

010 ALGODAO ROLETE nº2 PC 250 ROLO DENTAL DE ALGODÃO 
Nº2 PARA USO 
ODONTOLÓGICO PACOTE COM 
COM 100 UNIDADES 

  

011 AMALGAMA EM CAPSULA 
DUAS PORÇOES 

CX 20 Apresentação: Embalagem com 
50 unidades. 
 
-  tecnologicamente avançada, 
sem fase gama 2, a um preço 
acessível. 
* A alta resistência e sua discreta 
expansão quando aplicada, 
asseguram a longevidade da 
restauração e a satisfação do 
paciente. 
* A consistência da mistura, 
facilidade de manipulação e de 
aplicação, condensabilidade, 
brunimento, qualidade no contato 
interproximal, escultura e 
características de presa, 
asseguram que o resultado final 
da restauração esteja de acordo 
com as necessidades do 
profissional. 
* Variação dimensional positiva. 
* Mais opções de tempo de presa 
e de quantidade de porções. 
* Composição: 40% de Prata, 
31,3% de Estanho, 28,7% de 
cobre e 47,9% de Mercúrio. 

  

012 ANESTÉSICO LOCAL 
LIDOCAINA 

CX 200 CARACTERÍSTICAS: 
 
* Tubete de vidro. 
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* Construtor com vaso. 
* Composição: Cloridato de 
Lidocaína 2% com Epinefrina 1: 
100.000. 
 
APRESENTAÇÃO: 
 
Solução estéril injetável 
acondicionada em tubetes de vidro 
de 1,8 mL. 
Cada embalagem contém 50 
tubetes. 
USO EXCLUSIVO POR 
INFILTRAÇÃO OU POR 
BLOQUEIO DE NERVO VIA 
SUBMUCOSA E 
INTRAGENGIVAL 

013 ANESTESICO TÓPICO 
BENZOCAINA 

UN 50 ANESTESICO TÓPICO PARA 
USO ODONTOLOGICO POTE 
COM 12G - Sabor tutti fruty 

  

014 AVENTAL PLUMBÍFERO UN 2 AVENTAL PLUMBIFERO 0,5MM 
S/MANGA - REGISTRADO NO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 
(CA) - DENTRO DA NORMA NBR 
IEC 61331-3:2004 
 

  

015 BABADOR 
ODONTOLOGICO 

PC 50 BABADOR ODONTOLÓGICO 
DESCARTAVAEL IMPERMEAVEL 
30X40 CM PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

  

016 BANDEJA PARA 
ESTERILIZAÇÃO INOX LISA 
AUTOCLAVÁVEL 
22X12X1,5CM 

UN 60 BANDEJA PARA 
ESTERILIZAÇÃO INOX LISA 
AUTOCLAVÁVEL 22X12X1,5CM 

  

017 BATERIA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

UN 20 BATERIA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR DA 
MARCA EMITTER. C 3,7V 
1400MAH LI-ION 18490 
MODELO:18490 
PESO: 40 G 
DESCRIÇÃO BATERIA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 
BATERIA 18490 LI-ION 
TENSÃO: 3,7V 
CAPACIDADE: 1400MAH 
DIMENSÕES: (DIÂMETRO 18 MM 
X ALTURA 50 MM) 
QUÍMICA: LI-ION 
RECARREGÁVEL 
COMPATÍVEL COM DIVERSOS 
MODELOS 
FOTOPOLIMERIZADOR 
ARDUINOS VIPER 
PROJETOS 
LANTERNA TATICA 
TODOS PRODUTOS QUE 
UTILIZAREM BATERIA DE 
LITHIUM RECARREGAVEL 
MODELO 18490 / 18500 
DIMENSÕES DO PRODUTO 
DIÂMETRO 18 MM 
ALTURA 50 MM 

  

018 BICARBONATO SODIO 250 
GRAMAS 

UN 30 BICARBONATO SODIO 250 
GRAMAS PARA USO 
ODONTOLÓGICO. 

  

019 BROCA CARBIDE FG 
Nº1557 

UN 20 desenvolvida com carbureto de 
tungstênio e hastes de aço 
inoxidável de qualidade superior 
para oferecer resistência, precisão 
e confiabilidade para diversas 
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aplicações na odontologia, 
autoclavavel. 
Embalagem com 1 und 

020 BROCA CARBIDE FG Nº 
1558 

UN 20 desenvolvida com carbureto de 
tungstênio e hastes de aço 
inoxidável de qualidade superior 
para oferecer resistência, precisão 
e confiabilidade para diversas 
aplicações na odontologia, 
autoclavavel. 
Embalagem com 1 und 

  

021 BROCA CIRÚRGICA 
ZEKRYA FG - MICRODONT 

UN 100 Número: 151 28mm  
* Autoclavável. 
* Fabricada em 100% carbide. 
* Sem ponto de soldagem: 
Concentricidade e menor vibração, 
que garantem corte eficiente e 
suave. 
* Tipo de ponta: Zekrya Cônica 
Ponta Segura. 
* Tipo de broca: Alta Rotação 
* ?apresentação 
embalagem com 1und 

  

022 BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA N. 
2200 

UN 30 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA N. 2200 

  

023 BROCA FINA  PONTA 
DIAMANTADA AMARELA 
REF 3195F 

UN 50 BROCA FINA  PONTA 
DIAMANTADA AMARELA REF 
3195F 

  

024 CABO PARA ESPELHO 
BUCAL Nº 5 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UN 50 Indicado para facilitar a utilização 
do espelho, prolongando sua 
haste de manipulação para maior 
alcance. 
 
Produzido em liga de Aço 
Inoxidável de alta qualidade. 
Cabo em alumínio anodizado. 
Totalmente autoclavável. 
Validade: Indeterminada. Cor azul 
Apresentação 
embalagem com 1 unidade. 

  

025 CARBONO PARA USO 
ODONTOLOGICO EM 
BLOCO 

BL 30 CARBONO PARA USO 
ODONTOLOGICO EM BLOCO 
COM 12 FITAS 

  

026 CIMENTO FORRADOR DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 

UN 50 CIMENTO FORRADOR DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO: 
Produto fotopolimerizável.  
Não causa alteração de cor da 
restauração.  
Conta com adesividade a 
superfícies metálicas.  
Material de fácil manuseio.  
Não contém Eugenol.  
Radiopaco. Cor: dentina 
Embalagem com 1 seringa de 2g + 
5 ponteiras aplicadoras. 

  

027 COLHER PARA DENTINA 
N. 18 

UN 50 Colher para dentina, Fabricado em 
aço inox autoclavável. 
Comprimento: 16cm. 

  

028 COMPRESSA CIRURGICA   
DE GAZE ESTERIL 

PC 5.000 COMPRESSA CIRURGICA   DE 
GAZE ESTERIL   7,5x7,5CM 
100% ALGODÃO, 5 DOBRAS, 8 
CAMADAS 
13 FIOS POR CM QUADRADO, 
DIMENSÃO FECHADA 
7,5CMX7,5CM, DIMENSÃO 
ABERTA 15CMX30CM 
PACOTE COM 10 UNIDADES, 
TRAZER AMOSTRA. 

  

029 COMPRESSOR PARA USO UN 2 COMPRESSOR PARA USO   
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ODONTOLÓGICO ODONTOLÓGICO 
ESPECIFICAÇÕES: 
RESERVATTÓRIO: 45LITROS 
VOLUME AR ASPIRADO: 6 PCM 
170 lts/min 
PRESSÃO MÁX. DE OPERAÇÃO: 
120 Lbf/pol² 
NÚMERO DE VABEÇOTES: 1 
ESTÁGIO: 1 
PINTURA INTERNA: SIM 
REGULADOR DE PRESSÃO: SIM 
ACIONAMENTO DO MOTOR: 
DIRETO  
ISENTO DE ÓLEO: SIM 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
C75 x L30 x A65 cm 
 
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS 
POTÊNCIA: 1,0 CV 
ROTAÇÃO: 1700 rpm 
PROTETOR ELÉTRICO: SIM 
VOLTAGEM: 110 V 

030 DESCOLADOR DE MOLT 
Nº2/4 

UN 5 DESCOLADOR   

031 DETERGENTE 
ENZIMATICO COM 5LTS 

GL 30 DETERGENTE ENZIMATICO 
COM 5LTS 

  

032 DIGLICONATO  DE 
CLOREXIDINA A 2% COM 
UM LITRO 

FR 20 DIGLICONATO DE 
CLOREXIDINA A 2% COM UM 
LITRO 

  

033 DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA 0,12% 

FR 50 DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA 0,12%  250ML 

  

034 ENVELOPE AUTO 
SELANTE P/ 
ESTERELIZAÇÃO 
9CMX26CM 

CX 200 ENVELOPES AUTO SELANTES 
COM SISTEMA DE 
FECHAMENTO POR FITA 
ADESIVA QUE DISPENSA O 
USO DE SELADORA TÉRMICA. 
EMBALAGEM COM 100 
ENVELOPES. 

  

035 ENVELOPE AUTOSELANTE 
TAMANHO 140 X 290MM 

UN 150 ENVELOPE AUTOSELANTE 
TAMANHO 140 X 290MM COM 
INDICADOR BIOLOGICO 

  

036 ENVELOPE AUTOSELANTE 
TAMANHO 200 X 330MM 

UN 200 ENVELOPE AUTOCOLANTE 
TAMANHO 200 X 330MM COM 
INDICADOR BIOLOGICO 

  

037 ESCOVA DE ROBSON 
PARA CONTRA ANGULO 

UN 200 PONTAS PARA PROFILAXIA 
NAS FORMAS DE TAÇA 
(INTERPROXIMAIS), COM 
CERDAS DE NÁILON DE 
0,18MM, EXTREMIDADE  PLANA 
E HASTE 

  

038 ESPELHO CLINICO N° 5 
AUTOCLAVAVEL 
APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM COM 12 UND 

PC 50 ESPELHO CLINICO N° 5 
AUTOCLAVAVEL 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 
COM 12 UND 

  

039 FICHA PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 1 FURO - 
PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PC 5 FICHA PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 1 FURO - 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

  

040 FICHA PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 2 FUROS 
- PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PC 5 FICHA PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 2 FUROS - 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

  

041 FILME RADIOGRÁFICO  
ADULTO CX COM 150 
FILME 

CX 5 INDICADO PARA TOMADAS 
RADIOGRÁFICAS INTRA-ORAIS 
(FILME 3X4CM), 
PROCESSAMENTO MANUAL OU 
AUTOMÁTICO. 

  

042 FILME RADIOGRÁFICO 
INFANTIL CX COM 150 
FILME 

CX 2 INDICADO PARA TOMADAS 
RADIOGRÁFICAS INTRA-ORAIS 
(FILME 3X4CM), 
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PROCESSAMENTO MANUAL OU 
AUTOMÁTICO. 

043 FIO DE SEDA P/ SUTURA 
AGULHADO Nº 3-0 

CX 150 FIO DE SEDA P/ SUTURA 
AGULHADO Nº 3-0 
Embalagem com 24 unidades. 
Com agulha 1/2 CT 1,7cm. 
Escolha a numeração. 
* Agulha em aço-inox siliconizada, 
1/2 círculo cortante 1,7cm. 
* Fio sintetizado com material 
natural, filamento de Seda Natural 
e Trançada. 
* Esterilizado em Raio Gama. 
* As agulhas são inspecionadas 
individualmente quanto à ponta, 
lubrificação e fixação para garantir 
punção fácil e segura. 
* Atóxico, não pirogênico, de uso 
único e estéril. 
* Embalados individualmente em 
Papel Grau Cirúrgicos, sendo que 
a embalagem primária trata-se de 
envelope metalizado internamente, 
garantindo a integridade do fio. 
* Uso exclusivo em Odontologia. 
* Validade: 5 anos. 

  

044 FITA PARA AUTOCLAVE UN 50 FITA DE 
AUTOCLAVE,CONFECIONADA 
COM DORSO DE PAPEL 
CREPADO A BASE DE 
CELULOSE.EM UMA DE SUAS 
FACES,MASSA ADESIVA A 
BASE DE BORRACHA 
NATURAL,OXIDO DE ZINCO E 
RESINAS E NA OUTRA 
FACE,UMA FINA CAMADA 
IPERMEABILIZANTE DE 
RESINAACRILICA.IDEAL PARA O 
FECHAMENTO DE PACOTES 
QUE SERÃO ESTERELIZADOS 
EM AUTOCLAVES,FUNCIONA 
COMO INDICADORA DE 
ESTERELIZAÇÃO,POIS POSSUI 
LISTRAS DIAGONAIS DE TINTA 
TERMOREATIVA QUE,QUANDO 
SUBMETIDAS A 
ESTERILIZAÇÃO,MUDAM SUA 
COLORAÇÃO DE BRANCO 
PARA PRETO.MEDINDO: 19MM 
X 30M 

  

045 FIXADOR UN 40 INDICADO PARA A FIXAÇÃO DA 
IMAGEM NA PELÍCULA DE 
FILME EM REVELADORAS 
MANUAIS. 
EMBALAGEM COM 1 LT OU 3LT 

  

046 FLUOR GEL TÓPICO UN 30 FLUOR GEL TÓPICO SABOR 
TUTI-FRUTI FRASCO COM 
250ML. 

  

047 FORMOCRESOL - 
COMPOSIÇÃO 
:FORMALDEÍDO, ORTO-
CRESOL, GLICERINA E 
ÁLCOOL ETÍLICO 96º . 
APRESENTAÇÃO: 1 

FR 14 FORMOCRESOL - 
COMPOSIÇÃO :FORMALDEÍDO, 
ORTO-CRESOL, GLICERINA E 
ÁLCOOL ETÍLICO 96º . 
APRESENTAÇÃO: 1X10ML 

  

048 GENGIVOTOMO ORBAN 1-
2 

UN 5 GENGIVOTOMO ORBAN 1-2:  
Aço Inox. 
Autoclavável. 
Também conhecido como Bisturi 
Orban. APRESENTAÇÃO 
 EMBALAGEM COM 01 UNIDADE 
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049 HEMOSTATICO DE 
COLAGENO 
HIDROFILIZADO 

CX 40 HEMOSTATICO DE COLAGENO 
HIDROFILIZADO, COM 10 

  

050 HEMOSTATICO LIQUIDO UN 15 HEMOSTATICO LIQUIDO - 
FRASCO 10ml 

  

051 HIDROXIDO DE CALCIO 
BASE + CATALISADOR 

KT 20 APRESENTAÇÃO: 1 TUBO DE 
PASTA BASE 13G. 1 TUBO DE 
PASTA CATALISADORA 11G. 1 
BLOCO DE MISTURA. 

  

052 HIDROXIDO DE CALCIO 
P.A. COM 10GRS 

FR 14 HIDROXIDO DE CALCIO P.A. 
COM 10GRS 

  

053 INCUBADORA DE TESTE 
BIOLÓGICO 

UN 6 Incubadora para teste biológico  
Especificações: * Possibilita a 
incubação de 4 indicadores 
biológicos simultaneamente. 
* Possui tampa da área de 
incubação (ajuda a manter a 
temperatura estável e protege o 
operador de queimaduras) e 
fusível impresso (protege as 
instalações elétricas contra picos 
de energia). 
* Bivolt automático. 
* Temperatura máxima de 
incubação: 60 °C. 
* Capacidade: 4 indicadores 
biológicos. 
* Potência: 10 Watts. 
* Voltagem: 127/220 V - 
Comutação Automática. 
* Frequência 50/60 Hz. 
* Dimensões: 8,7 x 7,6 cm (A x D) 
/ Orifício para o indicador: 10 x 37 
mm (D x P). 
* Peso Líquido: 240 g. 
* Peso Bruto: 312 g. 
* Garantia: 1 ano (contra defeito 
de fabricação). 
* Itens inclusos na caixa do 
produto: 1 Mini-Incubadora e 1 
manual de instruções. 

  

054 INDICADOR BIOLOGICO 
VAPOR 

AP 1.500 Características do Indicador 
Biológico 24horas 
 
Fabricação nacional. 
Tem mudança expressiva de 
coloração em resultados positivos. 
Alta eficácia. 
Facilitado manuseio. 
Fabricado conforme ISO 11138-1. 
Resultados 24h. 
Para ciclo de esterilização a vapor 
Geobacillus stearothermophilus. 
Categoria: Indicador Biológico. 
Composição 
 
Tira/disco de papel, impregnado 
com esporos de Geobacillus 
Stearothermophillus ATCC 7953 
(não patógeno) contendo 
população mínima de 1 x 105. 
Ampola de vidro lacrada e 
quebrável, contendo meio de 
cultura específico, combinado com 
indicador de pH. 
Aplicação 
É um indicador biológico indicado 
para fazer o monitoramento dos 
ciclos de esterilização a vapor, 
tendo um tempo de leitura final de 
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24 horas incubados em 
incubadora apropriada com 
temperatura de 58°C +/- 2°C. 
A ampola de indicador biológico 
pode ser utilizada em ciclos de 
118°C a 137°C de temperatura. 
Apresentação: embalagem com 10 
ampolas 

055 IONOMERO E VIDRO 
FOTOPOLIMERIZAVEL 

UN 50 IONOMERO E VIDRO 
FOTOPOLIMERIZAVEL: - 
Cimento Compósito 
de ionômero de Vidro 
Fotopolimerizável. 
- Material monocomponente pronto 
para usar, na cor A3, dispensa 
necessidade 
de mistura e é fotopolimerizável 
em segundos. Indicação: 
- Base/forramento de preparos 
cavitários para todos os tipos de 
materiais 
restauradores; 
- Selamento de fóssulas e fissuras; 
- Restauração de pequenas 
cavidades; 
- Preenchimento de pequenas 
retenções e/ou defeitos em 
preparoS. 
Caracteríticas: 
- Pronto para uso. 
- Biocompatível e 
fotopolimerizável. 
- Viscosidade ideal. 
- Elevada resistência à 
compressão: acima de 200 Mpa. 
- Radiopaco. 
Apresentação: 
- 1 seringa c/ 5g + acessórios. 

  

056 JALECO DESC. MANGA 
LONGA PTE C/10 UND 

PC 400 Avental cirúrgico descartável 
manga longa com amarras na 
cintura e no pescoço e punho com 
elástico. 
 
Gramatura: 40g. 
Apresentação: pacote com 10 
unidades 

  

057 KIT IONOMETRO KT 40 IONOMETRO DE VIDRO 
AUTOPOLIMERIZAVEL PARA 
RESTAURAÇÃO CONTEM 1 
FRASCO EM PÓ, 1 FRASCO EM 
LIQUIDO, E UM MEDIDOR 
CONTENDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
PROCEDENCIA VALIDADE, Nº 
DO LOTE E DO 

  

058 Kit para escovação Adulto 1 
estojo em PVC 20x8cm 
abertura zip Personalizado 
em Adesivo 1 escova dent 

KT 2.000 Kit para escovação Adulto 1 estojo 
em PVC 20x8cm abertura zip 
Personalizado em Adesivo 1 
escova dental adulto cerdas 
macias 1 creme dental 30g com 
flúor 1 fio dental 25 mts 

  

059 Kit para escovação infantil 1 
estojo em PVC 20x8cm 
abertura zip Personalizado 
em Adesivo 1 escova de 

KT 3.500 Kit para escovação infantil 1 estojo 
em PVC 20x8cm abertura zip 
Personalizado em Adesivo 1 
escova dental infantil cerdas 
macias 1 creme dental 30g com 
flúor 1 fio dental 25 mts 

  

060 LIMA PARA OSSO UN 10 Apresentação: embalagem com 1 
und  
Aço inox/ autoclavavel nº11 
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061 LIXA DE AÇO 6MM CX 20 LIXA DE AÇO 6MM - Indicada 
para acabamento e polimento da 
faces proximais das restaurações 
em compósitos, acrílicos, 
ionômeros de cimento de vidro e 
amálgamas; Fabricadas em aço 
inox. Tamanho 125mm x 6mm x 
0,12mm; Perfeita granulação 
permite maior durabilidade e corte 
macio; Acabamento rigoroso; 
Apresentação: c/ 12 unidades. 

  

062 LUVA  PROCEDIMENTO, 
TAMANHO M 

CX 120 LUVA M PARA PROCEDIMENTO 
NÃO ESTÉRIL 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL COM TALCO. 
TEXTURA UNIFORME 
AMBIDESTRA COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA 
ELASTICIDADE E RESISTENTE 
A TRAÇÃO. COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 25CM. CAIXA 
PEQUENA COM 50 PARES. 

  

063 LUVA PARA 
PROCEDIMENTO EP 

CX 150 LUVA EP PARA 
PROCEDIMENTO NÃO ESTÉRIL 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL COM TALCO. 
TEXTURA UNIFORME 
AMBIDESTRA COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA 
ELASTICIDADE E RESISTENTE 
A TRAÇÃO. COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 25CM. CAIXA 
PEQUENA COM 50 PARES. 

  

064 LUVA PARA 
PROCEDIMENTO 
NITRILICA SEM PÓ 
TAMANHO P 

CX 150 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NITRILICA SEM PÓ 
SUPERFICIE LISA, ABDESTRA, 
LATEX.  
APRESENTAÇÃO CAIXA COM 
100 UNIDADES  
TAMANHO P 

  

065 LUVA PROCEDIMENTO  
GRANDE 

CX 20 LUVA G PARA PROCEDIMENTO 
NÃO ESTÉRIL 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL COM TALCO. 
TEXTURA UNIFORME 
AMBIDESTRA COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA 
ELASTICIDADE E RESISTENTE 
A TRAÇÃO. COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 25CM. CAIXA 
PEQUENA COM 50 PARES. 

  

066 LUVA PROCEDIMENTO 
TAMANHO P 

CX 350 LUVA P PARA PROCEDIMENTO 
NÃO ESTÉRIL 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL COM TALCO. 
TEXTURA UNIFORME 
AMBIDESTRA COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA 
ELASTICIDADE E RESISTENTE 
A TRAÇÃO. CAIXA PEQUENA 
COM 50 PARES. 

  

067 MASCARA CIRURGICA 
TRIPLA DESCARTAVEL 
COM ELASTICO (CAIXA 
COM 50 UNIDADES) 

CX 100 MASCARA CIRURGICA TRIPLA 
DESCARTAVEL COM ELASTICO 
- ATOXICA, HIPOALERGENICA, 
100% POLIPROPILENO, NAO 
ESTERIL, NAO INFLAMAVEL, 
ISENTA DE FIBRA DE VIDRO, 
SEM LATEX, USO UNICO. 

  

068 MATRIZ DE AÇO 5MM UN 80 MATRIZ DE AÇO 0,05MM x 5MM, 
COM 0,5 MT DE COMPRIMENTO. 
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069 MATRIZ DE AÇO 7MM UN 60 MATRIZ DE AÇO MATRIZ DE 
AÇO 0,05MM x 7MM, COM 0,5 
MT DE COMPRIMENTO. 

  

070 MICROAPLICADOR 
DESCARTAVEL CAIXA 
COM 100UNIDADES 

PC 40 MICROAPLICADOR 
DESCARTAVEL TIPO BRUSH 
CAIXA COM 100UNIDADES 

  

071 OLEO LUBRIFICANTE 
PARA CANETA ALTA E 
BAIXA ROTAÇAO - 200ML 

UN 50 OLEO LUBRIFICANTE PARA 
CANETA ALTA E BAIXA 
ROTAÇAO - 200ML 

  

072 OTOSPORIM-SULFATO DE 
POLIMIXINA B 10.000 

FR 14 OTOSPORIM-SULFATO DE 
POLIMIXINA B 10.000 

  

073 PAPEL GRAU CIRURGICO 
AUTO SELANTE TAMANHO 
90MMX160MM 

PC 150 PAPEL GRAU CIRURGICO AUTO 
SELANTE TAMANHO 
90MMX160MM caixa com 100 UN 

  

074 PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO 20ML 

FR 14 PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO 20ML 

  

075 PASTA PROFILÁTICA S/ 
ÓLEO 90 G 

UN 40 PASTA PROFILÁTICA S/ ÓLEO 
90 G 

  

076 PEDRA POMES FINA UN 30 PEDRA POMES FINA. MATERIAL 
DE ACABAMENTO E 
POLIMENTO. INDICADO PARA 
LIMPEZA E POLIMENTO DO 
ESMALTE DENTÁRIO, OURO 
COESIVO, AMÁLGAMA E 
RESINA ACRÍLICA. 
APRESENTAÇÃO FRASCO COM 
100 GRAMAS. 

  

077 PINÇA CLINICA ACO INOX  
CURVA 16CM 

UN 50 Pinça Clínica Para Algodão Nº 
317: Fabricado nos padrões de 
qualidade internacional. 
Pinça clínica também usualmente 
conhecida como Pinça para 
Algodão. 
Possui pino guia. 
Feita em aço inoxidável (Aço Inox 
AISI 420). 
É autoclavável. 
Garantia pelo fabricante: 10 anos 
contra defeito de 
fabricação comprovado. 

  

078 PINÇA GOIVA CURVA 
ALVEOLOTOMO 

UN 10 Alvelotomo: Também conhecida 
como Pinça Goiva; 
Tamanho: 16cm; 
Aço inox; 
Autoclavável; Apresentação 
embalagem com 1 unidade 

  

079 PONTA CHAMA  
DIAMANTADA FG  ALTA 
ROTAÇÃO 3117 

UN 40 PONTA CHAMA DIAMANTADA 
FG  ALTA ROTAÇÃO 3117 

  

080 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 
1011 

UN 40 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 1011 

  

081 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 
1012 

UN 40 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 1012 

  

082 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 
1014 

UN 40 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 1014 
- HASTE LONGA 

  

083 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 
1016 

UN 40 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 1016 

  

084 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 
1032 

UN 40 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 1032 

  

085 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 
1111 

UN 40 PONTA DIAMANTADA FG 
ESFERICA ALTA ROTAÇÃO 1111 

  

086 PONTA PEDRA ARKANSA 
BRANCA FORMA DE 
CHAMA ALTA ROTAÇÃO 

UN 30 PONTA PEDRA ARKANSA 
BRANCA FORMA DE CHAMA 
ALTA ROTAÇÃO 
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087 Protetor para Bico de 
Seringa Tríplice: Indicado 
para a proteção do bico da 
seringa tríplice. TAM: u 

PC 350 Protetor para Bico de Seringa 
Tríplice: Indicado para a proteção 
do bico da seringa tríplice. TAM: 
universal material: polipropileno 
Apresentação: pacote com 50 und 

  

088 Protetor Plástico para 
Micromotor e Seringa 
Triplice: Sacos Plásticos em 
Polietileno  
Apresentação: 

PC 150 Protetor Plástico para Micromotor 
e Seringa Triplice: Sacos Plásticos 
em Polietileno  
Apresentação: pacote com 500 
und 

  

089 RESINA A1 UN 20 RESINA COMPOSTA 
FOTOPOLIMERIZAVEL A1. 
Preenchimento: 2,5mm. 
Composição: BisGMA, TEGDMA, 
Bisfenol A polietileno glicol diéter 
dimetacrilato, UDMA, Cerâmica 
silanizada tratada e sílica tratada 
de silano. 
Resina microhíbrida com 
nanopartículas. 
Ótimos resultados estéticos. 
Excelente consistência: facilidade 
de esculpir a restauração. 
Excelente manuseio: não gruda na 
espátula. 
Menor incidência de sensibilidade 
pós-operatória e menor infiltração 
marginal, devido à menor 
contração de polimerização. 
Alta resistência ao desgaste. 
Carga em zircônia e sílica que 
garante elevadas propriedades 
mecânicas. 
Maior fluorescência. 

  

090 RESINA A2 UN 30 RESINA COMPOSTA 
FOTOPOLIMERIZAVEL A2 
 Preenchimento: 2,5mm. 
Composição: BisGMA, TEGDMA, 
Bisfenol A polietileno glicol diéter 
dimetacrilato, UDMA, Cerâmica 
silanizada tratada e sílica tratada 
de silano. 
Resina microhíbrida com 
nanopartículas. 
Ótimos resultados estéticos. 
Excelente consistência: facilidade 
de esculpir a restauração. 
Excelente manuseio: não gruda na 
espátula. 
Menor incidência de sensibilidade 
pós-operatória e menor infiltração 
marginal, devido à menor 
contração de polimerização. 
Alta resistência ao desgaste. 
Carga em zircônia e sílica que 
garante elevadas propriedades 
mecânicas. 
Maior fluorescência. 

  

091 RESINA A3 UN 40 RESINA COMPOSTA 
FOTOPOLIMERIZAVEL A3 
- Preenchimento: 2,5mm. 
Composição: BisGMA, TEGDMA, 
Bisfenol A polietileno glicol diéter 
dimetacrilato, UDMA, Cerâmica 
silanizada tratada e sílica tratada 
de silano. 
Resina microhíbrida com 
nanopartículas. 
Ótimos resultados estéticos. 
Excelente consistência: facilidade 
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de esculpir a restauração. 
Excelente manuseio: não gruda na 
espátula. 
Menor incidência de sensibilidade 
pós-operatória e menor infiltração 
marginal, devido à menor 
contração de polimerização. 
Alta resistência ao desgaste. 
Carga em zircônia e sílica que 
garante elevadas propriedades 
mecânicas. 
Maior fluorescência. 

092 RESINA A3,5 4G UN 40 RESINA A3,5 4G                           
- Preenchimento: 2,5mm. 
Composição: BisGMA, TEGDMA, 
Bisfenol A polietileno glicol diéter 
dimetacrilato, UDMA, Cerâmica 
silanizada tratada e sílica tratada 
de silano. 
Resina microhíbrida com 
nanopartículas. 
Ótimos resultados estéticos. 
Excelente consistência: facilidade 
de esculpir a restauração. 
Excelente manuseio: não gruda na 
espátula. 
Menor incidência de sensibilidade 
pós-operatória e menor infiltração 
marginal, devido à menor 
contração de polimerização. 
Alta resistência ao desgaste. 
Carga em zircônia e sílica que 
garante elevadas propriedades 
mecânicas. 
Maior fluorescência. 

  

093 RESINA A4 04 GRAMAS UN 20 RESINA A4 04 GRAMAS 
- Preenchimento: 2,5mm. 
Composição: BisGMA, TEGDMA, 
Bisfenol A polietileno glicol diéter 
dimetacrilato, UDMA, Cerâmica 
silanizada tratada e sílica tratada 
de silano. 
Resina microhíbrida com 
nanopartículas. 
Ótimos resultados estéticos. 
Excelente consistência: facilidade 
de esculpir a restauração. 
Excelente manuseio: não gruda na 
espátula. 
Menor incidência de sensibilidade 
pós-operatória e menor infiltração 
marginal, devido à menor 
contração de polimerização. 
Alta resistência ao desgaste. 
Carga em zircônia e sílica que 
garante elevadas propriedades 
mecânicas. 
Maior fluorescência. 

  

094 RESTAURADOR 
INTERMEDIARIO PARA 
RESTAURAÇÃO 
TEMPORARIA DE LONGA 
DURAÇÃO 

KT 25 RESTAURADOR 
INTERMEDIARIO PARA 
RESTAURAÇÃO TEMPORARIA 
DE LONGA DURAÇÃO 
EMBALAGEM COM PÓ 38G E 
LIQUIDO 15 ML 

  

095 REVELADOR UN 40 DESTINADO AO 
PROCESSAMENTO MANUAL DE 
REVELAÇÃO DE FILMES 
RADIOGRÁFICOS DENTAIS 
INTRA-ORAIS. 
EMBALAGEM COM 1 LT OU 3LT 
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096 SELANTE 
FOTOPOLIMERIZAVEL 

UN 20 SELANTE 
FOTOPOLIMERIZAVEL,SELANTE 
PARA FÓSSULAS E 
FISSURAS,COM 2 FONTES DE 
FLÚOR-COR MATIZADA COM 
15G. 

  

097 SUGADOR CIRURGICO 
DESCARTAVEL CAIXA 
COM 40 UNIDADES 

CX 50 SUGADOR CIRURGICO 
DESCARTAVEL CAIXA COM 40 
UNIDADES 

  

098 SUGADOR DE SALIVA 
COM 40 UNIDADES 
COLORIDO 

CX 400 SUGADOR DE SALIVA COM 40 
UNIDADES COLORIDO 
* Material: PVC atóxico. 
* Fio de cobre interno que evita o 
efeito memória. 
* Fabricado e embalado 
automaticamente sem contato 
manual. 
* Tubo colorido e ponteira 
transparente. 

  

099 TESOURA IRIS PEQUENA 
RETA 

UN 30 Tesoura iris reta: aço inox, 
autoclavavel, Embalagem com 1 
unidade de 11,5cm 

  

0100 TIRA DE LIXA EM 
POLIESTER PARA 
ACABAMENTO DE 
RESTAURAÇÃO RESINA 
COMPOSTA  PTE  150 UND 

PC 20 TIRA DE LIXA EM POLIESTER 
PARA ACABAMENTO DE 
RESTAURAÇÃO RESINA 
COMPOSTA  PTE  150 UND 

  

0101 TIRA DE POLIESTER 10 
mm x 120mm PTE 50 UND 

PC 20 TIRA DE POLIESTER 10 mm x 
120mm PTE 50 UND 

  

0102 TOUCA DESCARTÁVEL 
SANFONADA EM TNT - 
COM 100 UNIDADES 

PC 80 TOUCA DESCARTÁVEL 
SANFONADA EM TNT - COM 100 
UNIDADES 

  

0103 VISEIRA TRANSPARENTE 
DE PROTEÇÃO 

UN 20 VISEIRA TRANSPARENTE DE 
PROTEÇÃO PARA USO 
ODONTOLOGICO  
: VISEIRA TRANSPARENTE DE 
PROTEÇÃO 
Tamanho único: elástico ajustável 
e adequado para adultos. 
Design inteligente: o design 
elevado na parte da ponte nasal 
mantém o escudo longe do rosto, 
permitindo espaço para óculos de 
armação fina. Proteção 
confortável: o protetor de rosto 
envolve seu rosto ao máximo 
cobrindo a área de cima da 
sobrancelha ao queixo. Protege 
seus olhos e rosto de saliva, 
gotículas, sprays, respingos, raios 
ultravioleta, vento, pólen, 
aerossóis e detritos voadores. 
Antiembaçamento: O material 
transparente, feito com PVC super 
transparente (cloreto de polivinila), 
oferece máxima visibilidade e 
evita que a neblina cubra sua 
visão. Durável e prático 

  

 

DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários, transportes, encargos 
trabalhistas, dentre outros. Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos. 
Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 
Prazo de Entrega: Conforme Edital 
Condições de Pagamento: Conforme 
Edital 
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  , de de 2024 
 
 
 

Nome e assinatura do representante 

legal (carimbo da empresa) 
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   ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME, EPP OU EQUIPARADA. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2024   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024  

REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024 

A empresa   , inscrita no CNPJ sob o nº 
  , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
  , portador do Documento de Identidade nº 
  , inscrito no CPF sob o nº DECLARA, sob as penas da 
Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como: 

( ) Microempresa, ME, ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006; 

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário anterior, receita 
bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela 
incluídos os atos cooperados e não cooperados. 

(Assinalar a condição da empresa) 

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar 
o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, 
do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 
  , de de 2024 

 

 

 

 
 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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  ANEXO IV  

DECLARAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2024   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024  

REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024 

 
A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº 
  , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
   , portador do Documento de Identidade nº , 
inscrito no CPF sob o nº DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

• Atendem aos requisitos de habilitação, 

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

• Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 

 
Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 
 

  , de de 2024 
 
 
 
 
 

 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2024   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024  

REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024 

 
                                                 Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado o 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor 
Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, 
casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº _______________e 
Carteira de Identidade RG: __________, residente e domiciliado na Rua 
_____________, nº___, Bairro _______, CEP 38750-000, em Presidente 
Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa ______________________________________, pessoa jurídica, 

inscrita no CNPJ sob nº. ____________/____-__ situada_______________, nº___CIDADE/UF, CEP, 
neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a).______________________________, 
inscrito no CPF nº. _____________ e RG nº. ___________, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar a presente ata de registro de preços, na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021 e, 
subsidiariamente, pelo Decreto Municipal nº1.497, de 01 de agosto de 2022 e  demais normas pertinentes, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
 

1.1. A presente ata de registro de preços decorre da homologação do Processo Licitatório nº. 064/2024 por 
meio do Pregão Eletrônico nº. 044/2024 pelo procedimento de Registro de Preços 031/2024 regido, 
subsidiariamente, pelo disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais normas pertinentes. 
1.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Edital da Licitação, 
o Termo de Referência anexo ao Edital de licitação, a Proposta Comercial apresentada pela 
CONTRATADA e os eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

O objeto da presente ata é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
2.1. Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde  
Gestor: Lara Fernandes R. Ribeiro 
 Fiscal: Kedima dos Reis Ribeiro 

 

3.1. Conforme estabelecido no Edital e/ou Termo de Referência. 
 

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano a contar da data de    / / , 
findando em     / / , e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133 de 2021. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições do art. 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

5.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução da Ata devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, 

desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do 

volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão da Ata. 

ANEXO V 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14133/2021 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIAS REQUISITANTES 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

6.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
7.1. A presente ARP tem o seu valor com o total de R$     (      reais), conforme quadro abaixo. 

 
Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

 

       

Total do Fornecedor: 

 

7.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 15 (quinze) dias após a entrega, mediante 
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento/serviço efetuado cumpridas todas as 
formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de recebimento dos materiais. 

7.2.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota 
Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 
7.2.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 
conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as 
especificações estipuladas. 
7.2.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento 
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento 
fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

7.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor 
apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

7.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria 
Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 
licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de ARP, não sendo admitido pagamento para outrem 
através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 dejunho de 2017 e de acordo com o protocolo ICMS 
19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 
7.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de 
Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 
a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
7.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 
7.7. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 
7.8. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 
trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer 
aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 
7.9. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 
7.10. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias devidas, 
inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto Municipal nº 1.669 
de 27 de julho de 2023. 

7.10.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, no 
Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem eventuais imunidades, 
isenções ou não incidência da retenção do Imposto de Renda. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA –DO REEQUILÍBRIO  
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8.1. Do reequilíbrio: 
8.1.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial da ARP, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os 
valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos 
preços do produto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 
comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção 
do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
8.1.2. O reequilíbrio econômico financeiro da ARP ocorrerá, ainda, quando da redução dos 
custos. 
8.1.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso. 
8.1.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem 
como, apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela 
CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 
necessárias. 
8.1.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve 
apresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio da ARP, sendo, no mínimo, uma NF 
com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com Data 
Emissão atualizada, indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico- 
financeiro, da forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com 
descrição completa e número do item, indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio 
econômico-financeiro. 
8.1.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham 
concluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na 
assinatura da ARP, não ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado em geral, que 
a ARP esteja vigente e ainda possua saldo. 
8.1.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação 
de reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
8.1.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual 
de  lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 
produto, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
8.1.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro  da ARP, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, 
por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, 
obedecidos os  critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre 
como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
8.1.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a 
concessão de reequilíbrio contratual. 
8.1.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal da ARP e por se tratar de tarefa 
Administrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pela 
requerente, em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor com 
conhecimento técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva repercussão dos eventos 
discriminados no pedido pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos que 
realmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data ocorreu. 
8.1.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e 
processado em conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar 
documentos (originais, autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem 
e comprovem o pedido de reequilíbrio. 
8.13. Os valores constantes da ARP serão ajustados na proporção da alteração que houver nos 
preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 
comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção 
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do Reflexo de formação deplanilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES  

9.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, são obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

a ARP e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e nesta 
ARP; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da ARP e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos na presente ARP; 
9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta ARP; 
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da presente ARP, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.1.9. A Administração terá o prazo de 01 mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 mês. 
9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da ARP, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9.2. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, são obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta ARP e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso); 
9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ARP ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal da ARP, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.2.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ARP, junto com 
a  Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da 
ARP; 
9.2.10. Comunicar ao Fiscal da ARP, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.2.12. Manter durante toda a vigência da ARP, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução da ARP, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal da ARP, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 
ARP; 
9.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
9.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas desta ARP, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.2.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

I- Der causa à inexecução parcial da ARP; 
II- Der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- Der causa à inexecução total da ARP; 
IV- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
V- Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
VI- Praticar ato fraudulento na execução da ARP; 
VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VIII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ARP licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

11.4.1.1 O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção da 
ARP por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.4.4. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ARP, no caso de 
inexecução total do objeto. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 
11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1. A ata de registro de preço do fornecedor será cancelada quando: 

12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
12.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
12.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
12.1.4. Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133/21.  

12.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

12.2.1. por razão de interesse público; 
12.2.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

12.2.3. se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado se tornar superior 
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ao  preço praticado no mercado, por motivo superveniente. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2024, 
destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços. 
13.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2024, correrão 
à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para 
dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, 
assinam o presente instrumento. 

 
Presidente Olegário/MG, de de 2024. 

 
 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Rhenys da Silva 

Cambraia Prefeito 
Municipal 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL 

Secretário(a) 
EMPRESA 

Representante Legal 
 

TESTEMUNHAS: I -    
Nome CPF: 

 
II -    

Nome CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2024   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024  

Fiscal do Contrato: Kedima dos Reis Ribeiro 
Gestor do Contrato: Lara Fernandes R. Ribeiro 

 
Por este contrato, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor 
Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA 
CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob 
o nº e Carteira de Identidade RG:        , residente e domiciliado na Rua        
, nº      , Bairro 
        , CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa   , pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. , situada na Rua         , 

nº       , Bairro        , CIDADE/UF, CEP        , telefone        , e-mail         , neste ato REPRESENTADA por 
seu representante legal, o (a) Sr.(a) , inscrita no CPF nº. , e RG nº. , doravante denominada  CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente contrato, na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, pelo 
Decreto Municipal nº 1.497, de 01 de agosto de 2022 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

 

1.1. O presente contrato decorre da homologação do Processo Licitatório nº. 064/2024 por meio do Pregão 
Eletrônico nº 044/2024 regido, subsidiariamente, pelo disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais 
normas pertinentes. 
1.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo 
de Referência do Edital de licitação, o próprio edital e a Proposta Comercial apresentada pela 
CONTRATADA  e demais documentos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame 
que deu origem a este contrato. 

 

2.1. O presente contrato tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL 
E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO. 
2.2. Secretaria Requisitante: 
 Secretaria Municipal de Saúde  
Gestor: Lara Fernandes R. Ribeiro  
Fiscal(is): Kedima dos Reis Ribeiro 

 

3.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 

4.1. O presente contrato terá vigência de meses ou anos a partir da data de / / , findando 
em / / e poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em 
conformidade com o art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO CONFORME ART 92 14.133/2021 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO (ENTREGA, RECEBIMENTO/MEDIÇÃO) 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
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razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 

 

6.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 

7.1. O presente contrato tem o seu valor com o total de R$     (      reais), conforme quadro abaixo. 
 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 
 

       

Total do Fornecedor: 

 

7.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 15 (quinze) dias após a entrega, mediante 
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento/serviço efetuado cumpridas todas as 
formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de recebimento dos materiais. 

7.2.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota 
Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 
7.2.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 
conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as 
especificações estipuladas. 
7.2.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento 
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento 
fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

7.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor 
apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

7.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria 
Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 
licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para 
outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 dejunho de 2017 e de acordo com o protocolo 
ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 
7.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de 
Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 
a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
7.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 
7.7. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 
7.8. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 
trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer 
aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 
7.9. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 
7.10. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias devidas, 
inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto Municipal nº 1.669 
de 27 de julho de 2023. 

7.10.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, no 
Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem eventuais imunidades, 
isenções ou não incidência da retenção do Imposto de Renda. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA –DO REEQUILÍBRIO  

6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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8.1. Do reequilíbrio: 
8.1.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a  retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os 
valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos 
preços do produto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 
comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção 
do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
8.1.2. O reequilíbrio econômico financeiro da ARP ocorrerá, ainda, quando da redução dos 

custos. 
8.1.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso. 
8.1.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem 
como, apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela 
CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 
necessárias. 
8.1.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve 
apresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio da ARP, sendo, no mínimo, uma NF 
com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com Data 
Emissão atualizada, indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico- 
financeiro, da forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com 
descrição completa e número do item, indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio 
econômico-financeiro. 
8.1.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham 
concluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na 
assinatura da ARP, não ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado em geral, que 
a ARP esteja vigente e ainda possua saldo. 
8.1.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação 
de reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
8.1.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual 
de lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 
produto, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
8.1.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro da ARP, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, 
por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, 
obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como 
limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
8.1.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a 
concessão de reequilíbrio contratual. 
8.1.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal da ARP e por se tratar de tarefa 
Administrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pela 
requerente, em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor com 
conhecimento técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva repercussão dos eventos 
discriminados no pedido pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos que 
realmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data ocorreu. 
8.1.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e 
processado em conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar 
documentos (originais, autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem 
e comprovem o pedido de reequilíbrio. 
8.1.13. Os valores constantes da ARP serão ajustados na proporção da alteração que houver 
nos preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão 
ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida 
proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de 
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mercado. 
 

 
9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste 
contrato; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.1.9. A Administração terá o prazo de 01 mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 mês. 
9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 
9.2. São obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso); 
9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.2.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 
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Trabalhistas – CNDT; 
9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
9.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.2.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
I- Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II- Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- Der causa à inexecução total do contrato; 

IV- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
V- Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
VI- Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VIII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
e) Advertência; 
f) Multa; 
g) Impedimento de licitar e contratar e 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
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h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
f) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
g) As peculiaridades do caso concreto. 
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

11.4.1.1 O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.4.4. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 
11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

12.1. Das alterações: 
12.1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
12.1.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
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de 2021. 

12.2. Da extinção: 
12.2.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.2.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

12.2.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.1. A despesa com o objeto correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2024 
e suas correspondentes ao ano posterior: 
Dotação Orçamentária: 

 Dotação:                                                                  Ficha:             Fonte de Recursos: 

 02.05.01.10.301.1001.2120.3.3.90.30.00                 335                 2.621 

  02.05.01.10.301.1001.2120.4.4.90.52.00                340                 2.621 

13.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de 
apostilamento de ficha. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as 
dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento. 

 
 

Presidente Olegário/MG, de de 2024. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

mailto:licitacao@po.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Setor de Licitações 

Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 

 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Rhenys da Silva 
Cambraia Prefeito 

Municipal 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL 

Secretário(a) 
EMPRESA 

Representante Legal 
 
 

TESTEMUNHAS: I -    
Nome CPF: 

 
II -    

Nome CPF: 

mailto:licitacao@po.mg.gov.br

